
ovlo:i:""ffi:;.
9. RATTFTCAçÃO

9.'1. Ratificam-se integralmente as disposiçóes das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condiçóes Especiais.
-:;.::s§.ct:l '."^.
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiânça depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçôes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eíicaz s com pronto atêndimento para qualqueÍ
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice dê seguro para se familiarizar com as suas
cobertuÍas.

Para dúvidas, informações e reclamaçôes, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

OuvidoÍia: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas ê sinistros devem ser dirêcionadas exclusivamente por e-mail para:

"ír istpbrgaÍa n ti a @aVl a. go-no

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com

sede na Ruâ OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455'Í-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000í 077500/t4690
Endosso no: 000000
Após 7 (sete)dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso Íoi

corretamente Íegistrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o númeÍo de documento
0207 1 20250 00'l 07 750 044690

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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São Paulo, 1610112025
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Sobrê a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à exêcuçáo do objeto deste Contrato, além de envidar esforgos pâra
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriâdas pârâ assegurar um nÍvel adequado de segurança
da informação. de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados poderão ser utilizâdos
paÍa: (i) promover, melhorar e/ou desênvolver seus produlos e seÍviços; realizar auditoriasi analísar dados e pêsquisas
paÍa aprimoramento de produtos ê serviços; gerar análises estatísticas e relatóriosi (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e seíviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir íraudes e poderâo ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoÍidades goveÍnamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras: corretores de seguro e Íesseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituiçóes Ilnanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de seÍviços, unicamenle para a Íinalidade de execuçáo do
ContÍato. Os dados serão armazenados durante o perÍodo necessário paÍa a execução do Contrato e para cumpÍimênto
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercêr seus direitos de confirmaçâo de existência de
tratamento; acesso aos dados; coÍeçãol anonimização, dentÍe outros, atÍavés do Servíço de Atendimento ao Cliente --
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍoÍmações: nome completo, tipo e número de
documento de identificação; número da apólice; teleÍone paÍa contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https:/iwww.avla.com/br/politicas

Avla SeguÍos Erasil S/A - www.âvla-com/bl
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua Olimplâdes, n".205, Cl 32 - São Paulo - SP - CEP: 0a551-000

SAC: 08OO 055 0044 | sâc@avla.com I Ouvidoria: O8O0 885 OO44 | www.cons'imidor.gov.bí lWhatsApp parâ doílciente AudLtivor (11) 2853-0039 | Comerciâl: (11)2853 0583
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APÓLIcE No.
í2025000í0775004

4690

,tr1 Y\
APÓUCE DE SEGURO GARANTIA

RAMO
0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROPOSTA No.
1077 50092137

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERTVANO CRUZ 120
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ
BAIRRO:

07 .97 4 .08210001 -1 4
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON1ADORNOME: AMORIM PETROLEO COMERCTO DE COMBUSTTVETS
LTDA

ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP 63050360 CIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.s74l0001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEI\,I
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOO1-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
'1020263848

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 28.'100,00 - vinte e oito mil, cem reais
VODALIOADE: PERFORMANCE

\-J3 Li.ite N.4áximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em íunçào
do amento de indeniza o

Garântir a indenizaçáo, até o valor da gaÍantia fixado na apólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo de inadimplemento das obrigaçóes previstas no Contrato No 2025.01,02-0034, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para açóes tÍabalhistas e previdenciárias conforme descrito nâs
condiçóes especiais. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA CO[IO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANÍERIORI\,4ENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emilida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPO IASEGURADA PR Mto QUIDO IN clo vtG NCIA FII\,4 DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 28.r00,00 R$ 598,99 020'12025 0210412026

XIMO DE GARANTIA / MODALIDADELIMITE Àil

OBJETO DA GARANTIA

Não se a ica fran

CUSTO DO SEGURO

uia a nenhuma das cobeÍluras contratadas or esta A lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêmio Líquido

Adicional de Fraciohamento

\r;usto de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

RS

R$

R9

R$

598,99

0,00

0,00

0.00

598,99

PaÍÇela Valor Vencimento
Unlca R$ 598,99 15t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pelâ sociedade/entidade junto à Susep poderâo
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov. br, de acordo com o númeÍo de processo constante dâ
apólice/pÍoposta. A íntegía das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www,susep,gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não repíesenta aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastrai do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros PÍivados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscslização. nornlalização e controle dos mercados de seguro, previdência
complemêntar abeía, capilalização, resseguío e corretagêm de seguros.

Avla Seguíos BÍasil S/Â- www.avla.com/br
CNPJr 41.182.665/0001-40. I Rua Olimpladas. no. 205, Cl32 - Sào Paulo - SP - CEP: 04551{00

SÂC: 0800 055 004,1 1 sâ@aüa.com I Ouvidorla: 0800 885 00zkl I www.consumidoí.gov.bÍ l\ryha§App pãra defioont6 Âudiwo (11) 28530099 |Comeroal (1, ) 28530583
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SEGURO GARANTIA MODALIDAD TE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO

coNDrÇ ES GERAIS
E EXECUTAN

1. DEF|N|çÕES

Apólice: documento êmitido pela sêguradora, que formaliza o contrato de seguro GaÍantia.
Aviso de sinistro: comunicação pelo Segurado à Sêguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestaçáo devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigaçõês
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido pâga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amoíização
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitaçáo, eventuais serviços não medidos ê/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o TomadoÍ tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natuÍeza.
Contrato Princlpal: contrato garântido pela Seguradora e ao quâl a Apólice está vincutada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos êntre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente podeÍá ser promovida a pedido do

1-Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólicê e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidadês do Seguro
Garantia contratado.
ExPectativa: ato ou fato que indiquê a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimênto dês obrigaçóes
previstâs no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍlcação e/ou comprovação
dâ inadimplência.
Fato Gêrador: â(s) causa(s) determinantê(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: conlraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um SinistÍo
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do procêsso administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de GaÍantia: valor máximo da lndenização a ser paga pêla Sêguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigaçóes previstas no
Contrato PÍincipal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, sê não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pêcuniária comprovâdamêntê suportada pêlo Sêgurâdo em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultâdo da subtração entre os custos despendidos parâ a execução da parcela remanescente do objeto do Conkato

\/ Principâl e o Saldo Contratual, cârâcterizando sobrêcusto, apurado âpós rêgulâr procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Pre.juÍzo será amorlizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pêlo Tomador à SeguÍadora em contrapartida à garantia dos riscos pÍevistos na Apólice.
PÍocedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerâdor(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pelâ Seguradorâ ao Íinal do Procedimento de Regulaçào, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização coÍespondente.
Seldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneÍação pÍevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso náo houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrênciâ do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo TomadoÍ
no Contrato Píncipal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo dê seguro.

Aüa S€guros Brcsil S/Â- www.avlê.coÍr',/br
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Soguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigaçôes garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garântia - S6tor Público: Seguro Garantía cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinlstro: inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigaçõês estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobeÍtura, conformê apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro seíá coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizaçáo pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos PrejuÍzos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele

devidos, deconentes do inadimplemento das obrigagões assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme

- apurado ao final do Procedimento de Regulação.

\-,3. RISCOS EXCLUIDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações gaÍantldas decorrente de Fato Gerador de responsabilldade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja dê Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê llmitando, êm dEcorrêncla de casos fortuitos ou dê força maior, nos termos do Código Clvil, ou de

fato de terceiro alhêlo ao TomadoÍ;

(iii) Lucros cessantes, pêrdas ê danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entÍg Segurado e Tomador sem a právia e expÍessa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsêcos, ErÍos dê proieto e/ou de execução, bôm como o rêfazimento de serviços por
inobservâncla dê normas técnlcas e/ou de disposições constantes do Contrato Princlpal, ressalvado o diÍeito do

-' Segurado à lndenlzação por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem

\-,imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrêncla acaÍretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoÍidades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou inÍralegais apllcáveis ao obieto do Contrato PÍincipal;

(vl) Qualquer perda ou dano quo sêja suscêtível dê cobertura por um seguro dê outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de íiscos de engenharia, responsabilidadê civil, lucros cessantes, atraso dê partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civll profi sslonal, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano docorrentê dê pagamênto(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a pÍévia a êxpÍêssa anuência da SêguradoÍa;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente dê Fato Gêrador ou Slnlstro ocorrldo anteriormênte ao lnício da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao sou lérmino;

(ix) Qualquêr pêrda ou dano que não caractêrize um PÍejuízo e/ou;

Avla Ssguros Brasil S/A - www.avla.com/bí
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(x) Qualquer perda ou dano dêcorrênte dê uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente dêpois da sua caractêrização, inviabilize o PÍocêdimênto de Regulação
ê/ou o êxercício, pela Saguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia coÍresponde ao Limite Máximo de Garantia e é dêÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensáo da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal ê descrita na Especificaçáo da Apólice, em
consonáncia com a legislação especÍfica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especíUco e pagamento do respectivo prêmio, o Limite lvláximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais altêrações previstas no Contrato Principalt contudo, para âltêrâções não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhaÍ tais
modiÍicações, desdê que solicitado e haja o respectivo aceite pela SeguradoÍa.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

v5. ExPEcrATtvA

5.1. Constatada a êxistência dê fato ou ato quê indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍlcá-lo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaÉo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresêntação de dêfêsa, remetendo para a Sêguradora (através do endereço eletrônico

§_tni.str_sbLSêIanla@êúa=gom) cópia da NotiÍicação dê Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se Íor o caso de sua instauragão, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu cÍitério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo sê limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo TomadoÍ ou por oulrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍlcadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esla (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinisko, o
Segurado deverá mantêr a Sêguradora informada do status das tratativas com o TomadoÍ, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da dêÍesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado fica cisntificado de que a Erpectativa de Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imedlatamentê após a sua clência e, necessarlamentê, dentro da Vlgêncla da Apólicê.

6 stNtsrRo

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em SinistÍo por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notlficação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim ê/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomâdor ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurâdo, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser

êndêrêçâdo ao ê-mail shjslroir4EIan0a@â_yla.Çom).

Avla Seguros Brasil S/A - !ew.avla.conr/br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua Ol'mpÍadas, n". 205, Cj 32 .Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sac@avlâ.com I OuvidoÍiâ:0800 885 00.14 I www.consumdor.gov.bÍ | V'/hatsApp para dêlici8nto Âudiüvo: (í 1) 285,0099 | Comercial: (1í)28530583
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62 observâdo o disposto na cláusula 5 - Expectativa, os pr.ocedimentos e crilérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no contrato Principal e sáo de responsabilioade ào Segurado. uma vez
caractêrizado o Sinistro, este considêra-se ocorrido na data do inadimplêmento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A paÍtir do recebimento do Aviso de Sinisko, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regutâçáo, devendoo Sêgurado disponibilizar, sem preiuízo de êvêntual vlstoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
documantação, atuallzada em rêlação à documentação porventura sollcitada e aprêsentada por ocasião da
Notificação de Expectativa dê Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e evenluais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado ê Tomadori
b) Cópia integral do(s) pÍocesso(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetlvo êncerramênto;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificaçóes, pÍocessos internos e eventuais tratativas que

! .:ênham sldo realizadas entre as partês e quê não constem do(s) pÍocesso(s) administrativo(s) instaurados para
-apurar o(s) lnadimplêmento(s) do TomadoÍ;

d) Comprovação do Saldo Contratual remanescentê e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou pÍodutos fornecidos pelo Tomador com indicagâo dos valores
unitárlos ô comprovantes dos pagamêntos êfêtuados durante a vlgência do Contrato Principal: Planllha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstrê a êxistência de Créditos do Tomador ÍeÍerentês ao
Contrato Princlpal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documento(s) não êlencado(s) acima ê pÍôvlsto(s) em contrato, que seja(m) essenclal(ls) para a

identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferição dos ltêns e/ou produtos que deixaram de ser Íornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momenlo da sua rescisão, com indicaçáo dos valorês unitários;
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhlda(s) pelo Sêgurado para conclusão do
objeto conlratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, devêráo sêr instÍuídos com a
relação dêtalhada dos itêns pendentes dê êxêcução, tal qual sE encontra no Contrato Principal (Planllhas de
bens, contondo escopos, unidades, quantitativos e custos unitáÍios); e
c) Planllhas, Relatórlos e Memória de cálculo do valor da indenlzagão pleiteada, contendo a lndlcação dos
itêns contratuais inadlmplidos, do período dê inadimplemento e do racional considêrado paÍa o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SeguÍadora depende
do ênvio, pêlo Segurado, dos documentos solicitados, sêndo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemênto das obrigâçõês prêvistas no Contrato Principal; ê (ii) na Elapa 2, paru apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor Ílnal eventualmente devido a tÍtulo dê lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencâdos nâ Cláusulâ 6.3, desde que devidamente justificado, a

Sêguradora poderá solicitar documento(s) ê/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

Avla SeguÍos Erasil S/A - www.avla-coÍÍVbÍ
CNPJ| 41.182.665/0001{0. I Ruâ OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Pâulo- SP ' CEP:04551-000
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6.6. A conclusão do PÍocedimento de Regulação deveÍá ocorrer em âté 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora ãtravés do Rêlatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via elelrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao SeguÍado formalmente, poÍ
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula ô.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasâram sua conclusão, conslântes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulaçâo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fóÍmula:

Soldo
Contrutuol

I
I Prcjuízo

volo4es) do(s) Multo(s) oplicodos
do Íomodor, obseruodo eventuol

limitoção conuotuol

Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍlciário, se houver, até o Limite Máximo de Gârantia, mediante (i)

. ) pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediântê a exêcução da parcela
Vremanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidadê e concluÊla sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou suâ lêgislação êspecÍÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designaçáo dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍlcará sua relâçáo com âs obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, Íespeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislaçáo específica. Nêsta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um

instrumento contratual especÍÍico parâ disciplinar as condições da execução do objeto do ContÍato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limitê Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, compromêtêndo-se. no caso de pagamento, a enviar os documentos e

informações solicitados para a realização dos trâmites ÍinanceiÍos e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Rêcibo

ctéditos do
Tomddot

Valor do
rcmunerução
devido pelo

execução do
porcelo

remonescente do
Contruto
P nclpdl

ctéditos do
Tomodor
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a qultagão e os
documenlos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pêna de incorrer em dêscumprimênto das obrigações previslas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral quê suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de dêcisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que sêla o Íundamento, que a lndenização pâga pela Seguradora é suporior à êfetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal vâlor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao pÍóprio Tomador, caso este Já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenizaçáo.

7.7. Caso o pagamento da lndênização já houveÍ ocorÍido quando da concluaão da apuÍação do Saldo
ContÍatual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obÍiga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe

- tenha sido pago, lncluindo a correção monetária.

Y.e. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a SeguÍadora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitâdo ao Limite Máximo dê Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme prêvisto na Especincação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndênização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os dirêitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DEAPÓLICES E GARANTIAS

9.í. É vedada a contrataçáo de outrâ Apólicê cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

-. Vigência desta Apólice.

\-/- 10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do PÍêmio

'10.2. A Apólice continuará em
convencionadas.

vigor mesmo quando o Tomador não houvêr pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual PÍêmio adicional decorrente de alteÍações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da gârantia.

í í. PERDA DE DIREITOS

11.1. O SeguÍado perderá o dirôito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses

a) AltêÍação das obrigagõas contratuais gaÍantidas pêla Apóllcê, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da SeguÍadora, desde que tal alteração

cNpJ:4r.,82.665/0001-4JlÊ,t""311ffi,"á"j"1.915r::i#i::g*"-"r. cEp:045s1.000
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resulte om agravamento do risco e, concomitantêmente, tenha relação com a ocorrêncla do sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pêlo segurado ou, seus
administradoÍes ê represêntantês legais, no âmbilo do ContÍato principal;
c) o segurado não cumprlr rntggrarmentê quaisquer obrigaçõos previstas nossa Apóricê;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaraçõos inêxatas ou omitir de má-fé ciÍcunstâncias que configurêm
agravamento dê risco ou quê possam influenciar na aceltação do seguro, nos termos do aÉ. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intêncionalmênte o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

'11.3. O Segurado está obÍlgado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquêr fato suscetívêl de agravar
considêravelmentê o risco cobêrlo, sob pena do perdeÍ o dlrêlto à indenlzação se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que silênclou de má-Íé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias sêguintes
ao rêcêbimento do avlso de agravagão do risco pelo Segurado, poderá, medlantê comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença dê prêmlo cabível, mediante acoÍdo.

1 1.3. 1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a decorrer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita
mediante Proposta assinada pelo proponentê, sêu íepresentante ou por @rretor de seguros habilitâdo. A Proposta
escrita devêrá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍlque a proposta por ela
recspclonada, com a indicação da data e da hora de seu recebimênto.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dlas para se maniÍestar expressamênte sobre a aceitação da
Proposta, contados da data dê sêu rêcebimênto, seia para seguros novos ou rênovações, bem como para
altêraçõês que impliquem modlflcaçáo do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao p[oponente, poÍ escrito, a aceitaçáo da Proposta do Seguro, de modo que a

ausência de comunicaÉo da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certiÍicado individual substitui a maniÍestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Ílxada na EspeciÍlcação da Apólice e correspondeÍá ao prazo de execução das
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especíÍica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contrataçáo do Seguro Garântia viêr a sêr êncâminhâda posteriormente ao início de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitaçáo da PÍoposta pêla

Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestação expressa dâ Seguradora
sobre o resultado da análise.

Aúa Seguros Arasil S/A- wW.avla.com/br
CNPJ: 41.182.66í0001-a0. I Rua Olimpladas, no. 205. Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com e
data de início de execução das obrigaçóes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaraçáo de
inexistência de qualquer indício de inâdimplemênto.

12.9. É facultado à SeguradoÍa a solicitação dê documentos complementares, o quê, êm se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desdo qus a SeguradoÍa indique os fundamêntos do pedido de novos
elementos paru a avaliaçâo da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião em quê o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitaçáo da Proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, não haverá
cobeÍtura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação Íormal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólicê seja inÍerior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Segurâdora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento â seÍ coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressâ mânifestação.

. 12.'12. O Tomador não podêrá se opor à manutenção da cobêÍtura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
vexceto 

se oconer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência dâ Apólice, câbendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitaçáo à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurâdo náo sê pronuncie sobrê a rênovaçáo da Apólice no prazo dê 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a
Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

Íormulada pelo Segurado, a Saguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitiÍ o Endosso correspondente
visândo à manutenção da cobertura duranle o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagâmênto do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remolos na emissão dê documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliêntê.

,t3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.'Í. A Apólice somente podêrá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objêto do Contrato Principal em virtudê das quais se faça necêssária

modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que seÍviu de base parâ â âcêitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato

Principal no prczo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos '15 (quinze) dias subsequêntes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o PÍêmio respectivo ao Tomador.
que náo poderá se recusaÍ a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em dosacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarrotaÍ ao Segurado a perda do diÍeito à

cobêrtura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.1. (a).

cNpJ: ai. 1 82.665/000i{fl'Ê,?3lllli,3á3i1 "?:1;iü#"ó"."lBil" - "r. 
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13 2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá solicitar à Sêguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O Índice e a periodicidade de atualização dos valorês da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deverão
ser os mosmos deÍlnidos no Contrato Pdncipal ou om sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressâ do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do Índice definido, deverá ser utilizâdo o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia ê Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÊlo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentÍo do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualizaçáo monetária, com base no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituÍ-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporís",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixâdo para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice náo sêrão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

't4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO pRtNCtpAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistodas e inspeçÕes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Ím, bem como solicitar inÍormaçóes, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Sêgurado ê/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregálos no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer êsclarêcimêntos,
documêntos ê êvidências que lhes forem sollcltados pela SeguÍadora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.í, não desonera o
Segurado da obrigação do, têmpestivaments, notificaÍ Expectativas dê SinislÍo e/ou formalizar Avisos de

SinistÍo, sempÍ6 que cabívels.

15. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1 . A obrigação prevista na Apólice eíinguir-se-á nas sêguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principâl garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e houver a

manifestação expressa do Sêgurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndênizâção ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantiâ:

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólicê.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancêlamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íorma pro

rata die, ou sqa, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO OE DIREITOS

31ü
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17 .1. O Segurado poderá ceder ou transferiÍ no todo ou em parte, os dirêitos decorrentôs dêsta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.'1. O âmbito geográÍlco das modalidades contratadâs é todo o território nacional, salvo disposição em contráÍio nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.'Í. Fica estabelecido que as dlscussóes decorrentes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçÕES FtNAt§

20.1. A aceitação da Proposta está suieitâ à análise do risco

v20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O registÍo do produto é automático e não representa aprovagão ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadaslral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônrco

wrl4ry.§uslp.gaYÀ.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍlcações destâ Apólice estâo de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Avlâ Seguros Erasir S/A - www.avlâ.com/br
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coNDrÇÔES ESPEctAtS

COBERTURA ADICIONAL PARA ÕES TRABALHtSTAS E pREV|DENctÁRtAs

1. DEF|N|çÕES

Autor/Reclamante: aquele que propóe na justiça trabalhista uma Íeclamatória e este seja oriunda do Contrato principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujêito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Sê9uÍado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especlflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão dsscritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorrê quândo transitada em julgado ou realizado acordo judicial êm que o Tomador devetá Íealizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas â Expectativa de Sinistro.
lndenizagão: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas alteraçÕes posteriores

\r/no que couber, bem como em lsis esparsas, as quais dispõem sobrê o rêcolhimento das contribuiçó6s devidas a cada
categoÍia de empregado, observando-se as datas ê pêrcentuais.
Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as dêcorrêntês do pagamênto da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus êncargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: conlrovérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que rêcai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real emprêgâdor - aqui dênominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

Slnlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,

caÍacterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçõês estabelecidas no Processo Judicial.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS2.

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadâmente soÍridos em relação às obrigações de natuÍeza trabalhista e previdenciária

dê responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

\./ pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sêntença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com pÍévia anuência da seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou

prêvidenciária entre o autor/reclamânte da demanda trabâlhista ê o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta

gârantia, ocorridas dentro do perÍodo de vigência da Apólice. Consequentemente, â responsabilidade da seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamenle do lapso temporal

garantido.

3. RTSCOS EXCLUIDOS

3.1. consideram-seriscosercluídos:

(i) O inadimptemonto das obrigações gaÍantidas decorrentê de atos ou fatos de responsabilidade do
Sogurado que tenham contÍlbuído dê foÍmâ d€tormlnante para ocorrêncla do sinistro; e,

Avla SeguÍos BrasilSiA - www.avla.com/bÍ
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(ii) o inadimplemênto das obÍigaçôes garantidas que não sêja dê responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limltando, em decorrôncia de casos forluitos ou de forga maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de tercelro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Sêgurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defêsa trabalhista e/ou
prêvidenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de naturêza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vÍnculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistr-ot r. g_a.r--an_tj_a @avla com)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizêda da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍlcação da Expectâtiva de Sinisko possibilitaÍá à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) [ealizar o
acompanhamento e/ou monitorâmento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de sêu interessê, visando à regularização do(s) inadimplemênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expêctativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'1, ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Sêgurado o envio dos documêntos indicados na Cláusula 5.3, âlém dê outros justiÍicâdamente solicitados, bem como
nomear reprêsentânte(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o registro dâ Expectativa de Sinisko, o
Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmento das obÍigações trabalhistâs e prêvidênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasiáo da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail ,sinistr-o-br.S"ar,anllê@a-vl.a"Ç-am), quando transitada em
julgado a açáo, com o pagamento dos valores constantes na condênaçáo do Sêgurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado dlsponlbllizar a sEguinte documentação, atualizada em Íelação à documentação porventura
solicitada e apÍesêntada por ocasião da Notificagão de Expectativa de Sinislro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desla CobertuÍa Adicional;
b) cópia integÍal do Processo Judlclal, contendo, a cêrtidão de trânsllo em julgado das sentenças proferidas e

com os valores homologados;
c) acordo devldâmonte homologado pelo Poder Judlclário, sê houvêÍ.
d) guias de Íocolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
o) guias de recolhimento do INSS dos empregados que tÍabalharam nos serviços contÍatados;
í) documentos comprobatórios dê que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice,

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela pÍesente cobeÍtura poderá ser realizada durante o prazo

prêscricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da Rêpúblicâ, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientlficado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Sêgurado, dos documentos solicltados, sendo eles os elencados acima.
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5.4. ApÓs o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'1, desde quê devidamênte justiÍlcado, a
Seguradora podêrá solicitar documento(s) e/ou esclarecimênto(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 ê voltando a correr a partir do dia útil subsequentê àquele em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que seÍá direcionado ao Segurado por via eletÍônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente âpontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurâdo formalmente, por
escÍito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinisko.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias tíabalhistas e/ou previdenciárias podeÍáo ser realizados, desde que

_, cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

VO.Z. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizaÍ acordos nas ações judiciais
cobêrtas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, âpós receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situação fático-jurÍd ica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questáo.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contÍáÍio. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitÍal, por qualquer que seja o fundamento, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à efetiva

^ responsabilidade do Tomador, o iuízo restituirá tâl valor êxcedentê, incluindo a corregão monêtária, (i) à

. Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Sêguradora.

8. PERDA DE OIREITOS

8.1. Além das hipótêses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perdêrá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- náo cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresentaÍ defesa ou pêrder pÍazo paÍa inteÍposigão de recurso ou for
considerado rêvel nos têrmos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Sêgurado firmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou este não

for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos de condenaçóês do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidênte de trabalho.
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9. RATTFTCAçÃo

9.1. Ratificam-se integralmente as disposiçõês das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condiçóes Especiais.
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9o(ACaro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestaÍ um serviço de excelência, eÍicaz e com pronlo atendimento para qualquer

eventualidade ou circunslância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínuâ de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, inÍormações e reclâmações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas êxclusivamênte por e-mail para:
sinistrobtgaIanlla@êyla.çaln

Dados da sêguradora: AVLA Sêguros Brasil S.A. CNPJ: 41.'Í82.665/0001-40, Íegistro SUSEP 0207'l, com
sede na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: í 20250001077500,14695
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207 1 2025000 1 07 750044695

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ú-t ll t
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ICP n.','"ao o,u'r"r'n"' :o o.,nã*ir
> Fellppe Kac Astrachan

oo(umento elEtíônko ârrinôdo
diAitàlm.nre coníorm€ MP No. Z-200-212001

de 24/08/2001. que Inrtituiü â lnírà '
eltíutur. d! Chàvcs Públi(ôt Eíôlll€iràt -
ICP - E.nril poí: Signâtárlo: Fclippê l(àc
asrr..hââ. No. de !óriê do ceniíi.rdo:
26ec4b69213dít€c

Sào Paulo. 1610112025
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SobÍo a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários á execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços pâra
implementâr todas as medidas lécnicas e organizacionais apropriadas parâ assegurar um nÍvel adequado de segurança
da informaçáo, de tratamento e de armazenâmento, nos termos da lêgislâçáo brasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promoveÍ, mêlhorar e/ou desênvolver seus produtos ê seÍviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento dê produtos e servlços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta dê
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros dê negócio, tais como a outras sêguradoras; resseguradoras: corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituiçóes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário paÍa a execuçâo do Contrato e para cumprimento
de obÍigações legais e/ou Íegulatóíias. Por Íim, o segurado podeÍá exercer seus direitos de conÍirmação dê existêncra de
tratamentoi acesso aos dados; correçãoi anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informaçôes: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcâçãoi númeÍo da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privâcidade de
Dâdos consulte a Políticâ de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www-avla.com/br/politícas

Aúê Seguros Brasil S/A - ww.avla.com/bí
CNPJ:41.182.66í0001-40. IRua Oimpladas, no 205, Cj32'Sáo Paulo- SP -CEP:0455í'000
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APÓLICE No.
í202500010775004

,t695

APÓUCE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANÍIA. SETOR PÚBLICO

?rtk\

PROPOSTA No.
107750092146

DADOS DO SEGURADO
NOI\,lE: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BATRRO: CENTRO
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE

DADOS DO TOIVIADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE oOMBUST|VE|S

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.574i 0001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOOl -60 E2 S CORRETORA OE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE li,4o DE GARANTIA: R$ 1.967,00 - um mil, novecentos e sessenta e sete reais
VODALIDADE: PERFORMANCEVO Lirit" l\4áximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se Íesponsabilizará perante o segurado em Íunção

amsnto de indeniza

Garantir a indenizaçáo, até o valor da garantiâ Íixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo de inadimplêmento das obrigações previstas no Contrato No 2025.01.02-0035, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional pârâ âçôes tíabalhistas e previdenciárias conforme dêscritô nâs
condiçóes especiais. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTIL|ZADA COMO CON4PLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO IVIESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condiçôes da Circular Susep
662122.

COBERTURÂ IMPORT IASEGURADA PR OUIDO IN cro vrG NCIA FIM DE VIG NCIAMIO L

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 1.967,00 R$ í60,00 o2to112025 02t04t2026

IMO DE GARANTIA / MOOALIDADELlllllTE Nil

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta A lice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR t\,41o

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

VCusto de Apólice

toF

Prêmio Tolal

R$

R$

R$

R$

RS

160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimento

Unica R$ 160,00 15i02t2025

As condiçóes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pelâ sociedade/entidade junto à Susêp poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www-susêp.gov.brlmenu/servicos-ao-cidadâo/sistema-de-consulta-publica-de-píodutos. A aceitação
dêste seguro estaÍá sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e nâo representê aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação câdâstral do corretor de seguros e da
sociedade Segurâdora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, rêsseguro e corretagem de seguros.

Avla Seguíos 8rÉsil S/Â - wlw.avla.coíVbr
CNPJ:41.182.66í0001-40. I Rua OlimpÍadas, n". 205, CJ 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC| 08OO 055 ffX4 | sác@âvla.com I Ouvidona: O80O 885 OO/t4 I! 
^^ár/.consumidorgov.br 

lWhatsApp pará d6fci6ntô AudiUvo: (11) 205100S9 | Comercial: (11)2853'0583
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CONDIÇÕES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO

í. DEFTNTçÓES

Apóllcê: documênto emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Sêguro Garantia.
Aviso dê Sinistro: comunicaçáo pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente

coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestaçáo devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execuçáo das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prêjuízos indenizávêis pela Seguradora. Compreendê, sem limitação, avêntuais serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remune[ado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentêmente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólicê, que somente poderá ser promovida a pedido do

v,Segurado ou com sua expressa concordância.
Espêclflcação: documênto intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão dêscritas as particularidades do Sêguro

Garantiâ contrâtado.
Expêctativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tÍâmites para a vêrificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência do um SinistÍo.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventuâlidade da oconência de um Sinistro

coberto, incluindo os valorês das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Sêgurado.
Limite Márimo da Garantia: vâlor máximo da lndenização a ser paga pela Segurâdora, previamente determinâdo na

EspêciÍicâção da Apólice, até o qual a Sêguradora se responsabilizará na eventuâlidâde de um Sinistro coberto.
NotiÍicagão de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Segurâdora da inicialização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçôes previstas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contÍatual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

convertêr em um sinistro.
PÍeJuÍzo: pêrda pêcuniária comprovadamente suportada pelo Segurâdo em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultâdo da subtraçáo entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

V PÍincipal e o Saldo Contrâtual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento adminislrativo instaurado
pelo Segurado e mediante PÍocedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. o PÍejuízo será amorlizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos Íiscos previstos na Apólice.
Procedlmento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decoÍrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que foÍmalizâ o interesse do proponente em contÍatar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Rêlatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização coÍrespondêntê.
Sâldo Contratual: resultado da subtraçáo entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigagões contratadas, caso não houvessê ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado âlé o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obÍigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato PÍincipal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de sêguro.

Avlô Sâguíos Erasil S/A - www.avla.coÍ/br
CNPJ: a1.182.665/0001-40. I Rua Olimpladâs, no. 205, Cj 32 - São Paulo- SP - CEP:04551-000

SAC: 0800 055 00441 sâc@avlâ.(âm I Ouvidoriâ: 0800 885 0044 | vt/wwconsumidor.gov.U lwhalsApp para deíc'ent€ Audrtivo: (1Í ) 285$0099 | Com€rcral: (11) 28590583
Aúa Seguros BrasilS/A- Código SUSEP n" 1 5,1 14 63890 Í2022{16
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Seguro GaÍantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Conkato Principal.
Sêguro Garantia - Setor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujêito ao regime juíídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemênto do Tomador no cumprimento das obrigaçôes estabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram P[ejuízos indênizáveis pela Seguradora. Quando náo estejâm presentes hipóteses de perda de diíeitos e/ou
de exclusôes de cobertura, conforme apurado no PÍocedimento de Regulação, o Sinistro seÍá coberto pela Apólice.
Tomador: devêdor das obrigações estabêlêcidâs no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por aprssentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principâ|.

Vlgência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Seguradô em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomado[ no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao Íinal do Procêdimento de Regulaçáo.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Gonsideram-seriscossxcluídos:

(i) O lnadimplemênto das obÍigações garantidas decorrente de Fato Gerâdor de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não sela de responsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortultos ou de Íorga maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato dê lêrceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou êxtracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entrê Sêgurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Sêguradora;

(iv) vícios intrínsecos, erros de projeto ê/ou de execução, bem como o refazimento de serviços por
inobservância de normas técnicas e/ou de dlsposlçôes constantes do Contrato Principal, rêssalvado o direito do
Segurado à lndenizagão por Prejuízos decorrentês desses vícios, erÍos e/ou inobserváncia, quando Íorem

\.-.zlmputávels ao Tomador e quando sua ocorrêncla acaÍretar um sinistÍo cobêrto;

(v) Qualquer perda ou dano dêcorrêntê da imposigão de autoridades ê/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração dê regramêntos legals ou lnfralegais apllcáveis ao obleto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer pêÍdâ ou dano que sêJa suscêtÍvel de cobErtuÍa por um saguro do outro ramo, lncluindo, mas
não se limitando, de Íiscos de engenharia, rêsponsabilidade civil, lucros cessantes, atraso dê partida, riscos
cibeÍnéticos, responsabilldade clvil prorissional, entre outÍos;

(vll) Qualquer perda ou dano decorÍênte de pagamento(s) eÍetuado(s) pêlo Segurado ao Tomador em

desconÍormidade com o Contrato Princlpal e sem a právia â expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquar peÍda ou dano decorÍente de Fato Gerador ou Sinistro ocorÍido anterlormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao sêu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caÍacteÍize um Prejuizo e/ou;

Âvlâ Segurcs Eíasil S/A - www.av,a.com/bí
CNPJ 41.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍadas, nc.205. Cj32 - Sáo Paulo- SP - CEP:04551-0O0

SAC: 0800 055 0044 | sac@âvlâ.com I Ouvidoriai 0800 885 00214 | www.côhsumidor.gov.ú lWhâls,App parâ deÍcienle Auditivo: (1i) 2853.0099 | Comercialr (11)2853-0583
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(x) Qualquer perda ou dano dêcorÍente dê uma Expêctativâ e/ou Sinistro que, não tendo sido notiÍicada ou
avisada à Seguradora imediatamente dêpois da sua caÍactBrizaçâo, inviabilize o procedimênto dê Rogulação
e/ou o erercíclo, pela Segurado.a, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.'1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extênsáo da obrigação garantidâ, conforme prêvista no Contrato Principal ê descrita na EspêciÍicação da Apólicê, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do Íespectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações prêvistâs no Conkato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhâr tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Náo há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

\-6. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de Íâto ou âto quê indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍlcá-lo imediatamente, indicando
especiÍicamente quâis obrigaçÕes poderão ser inadimplidas e a(s) disposiçâo(õês) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedêndo-lhe prazo Íazoável paÍa a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a aprêsentação de defesa, remêlendo para a Seguradora (através do enderêço eletrônico

§itisÍeb_LSaG.ltia@al]aqom) cópia da NotiÍicaçáo dê Expêctâtiva de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se Íor o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍlcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinisko e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando â, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a inteÍmediação do Segurado ê do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à rcgulatizaçào do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os dirêitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomâdor.

5.3. A partir do registro da Expêctativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

Vnomear representanle(s) junto a esta (nome, cargo, e.mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado dêverá mantêr a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) rêgularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado dê quê a Expêctativa de Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imediatamente após a sua ciência ê, necêssariamente, dêntro da Vigência da Apólice.

6 SINISTRO

6.í. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍlcaçáo de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Íomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurâdo

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimênto, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistÍobr.gaÍantia@avla.com).

*^\

Avla S€guíos BÍasilS/A - www.avla.com/bÍ
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SÂC: 0800 055 00.{4 | sá@âüá.com I Ouvidonâ:0800 885 0044 | wwwconsumldoÍ.gov.bÍ lWhâlsÂpp pâÉ delcienle Âudilivo: (11) 285M099 | ComeÍciâl: (11) 285}0583
Aüa Seguros Brâsil S/Â - Código SUSEP ÍP 1í11.fl4sú12tJ2246

Páginâ 6 de 17



ovLq:l".':ffü:;"
6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os pÍocedimentos e critérios para comprovaçáo do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-sê ocorrido na dâta do inadimplemento da(s) obrigação(õês) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do Íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento dê Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presêncial e/ou perícia tócnica, a seguinte
documentação, atualizada em relagão à documentagão porventura solicitada ê apresentada por ocasiâo da
Notificação de Expectativa de Sinlstro:

Etapa I - Para a vêrificação do(s) lnadimplomento(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

a) Contrato Principal, sêus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pêlo Segurado e Tomador;
b) CóPia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovê o seu efalivo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofÍcios, notificações, pÍocessos internos e eventuais tratativas que
:enham sldo reallzadas entrê as parles e qus não constem do(s) processo(s) admlnistrativo(s) instaurados paravapurar 

o(s) lnadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanescentê e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
PÍincipal;
e) lnformaçõês dêtalhadas dos itens e/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitários e compÍovantês dos pagamentos efetuados durantê a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalentê quê dêmonstrê a êxistência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Prlncipal;

0 Notas Fiscais, comprovantês de pagamentos, CÍonograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documênto(s) não elencado(s) acima e pÍevisto(s) em contrato, qu6 seia(m) essencial(is) para a

idêntificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que posslbllite a afeÍlção dos ltôns ê,/ou produtos quê dêlxaram de ser fornêcldos pelo

Tomador no Contrato Principal, no momento da aua rescisão, com indicação dos valores unitários;

--r) Propostas ê/ou orçamêntos obtidos com empresa(s) escolhlda(s) palo Segurado para conclusão do
obieto contratual, que além de manter o oscopo original do ContÍato Principal, deverão ser instruídos com a
Íelação detalhada dos ltêns pendsntes de oxocução, tal qual sê êncontra no Contrato Principal (Planllhas dê

bens, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitáÍios)i e

c) Planilhas, Rêlatórios e Mêmória de cálculo do valoÍ da indenização plêlteada, contendo a indicação dos
itens contratuais lnadlmplldos, do perÍodo de lnadimpl6mênto ê do racional consldeÍado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SêguÍadora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os êlencados: (i) na Etapa '1, para a comprovação

do lnadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos

decorrentês do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a título de lndênização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidâmente justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

Àvl6 Seguíos Brasil S/A - www.avla.com/bÍ
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulaçáo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequênte ao recebimento do úllimo documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via etetrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do SinistÍo, comunicará ao SeguÍado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NOEN|ZAçÃO

7.'1. Sendo o Sinistro coberto, a lndênização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da sêguinte ÍóÍmula:

Vdlot do
remuneroção
devido pelo
execução dd

porcelo
remonescente do

Contrqto
Ptincipol

mfl Prejuízo

II Prcluizo
-

_7.2. A Seguradora indenizaÍá o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

a r pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos e multas, êstâs quando cobeÍtas, ou (ii) mediante a execução da parcela
\íemanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integrat responsabilidade,

nos termos e condiÇõês estabelecidos no Contrato Principal. A fo[ma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaçáo específica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍiciários da lndenização constará da EspeciÍicâção e será efetuada a

requerimento do Segurâdo, que idêntiÍicará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluiÍ diretamênte â parcela remanêscente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrêrá mediante acordo entre o Segu[ado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de suâ legislaçáo especÍÍica. Nêsta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual específico para disciplinar ês condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7,4. A partir do envio do Relatório Final dê Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciênte da
conclusáo do Procêdimênto dê Rêgulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados para a rcalizaçáo dos trâmites financeiÍos e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

soldo
Conüotuol

Ctédiaos do
Tomodot

voloies) do(s) Multo(s) oplicodos
do Tomddot, obseruqdd eventudl

tlmitdção contÍotuol

ctéditos do
fomodot
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devidamente assinados, documentos societáÍios que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros PÍivados - SUSEP e pela legisÍação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigaçóes previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍlciário, a este
também cabêrá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se íor reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o íundamento, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado dêvêrá devolver tal valor excedentê, incluindo a correção monetária,
(l) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso oste Já tênha 6fetuado o rêêmbolso à Sêguradora.

7.6. O Saldo ContÍatual e os Créditos do Tomador deveráo obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a dêvolver à Seguradora qualquer excêsso quê lhê
tenha sido pago, incluindo a corrêção monetária.

Vz.a. A forma de contrataçáo do SêguÍo Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garanlia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme prêvisto na Espêcillcação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

L SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçóês inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-ÍogaÍ-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Sêguradora, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobeÍtos, durante a

Vigência desta Apólicê.

v
10, PAGAMENTO DO PREMIO

10.1. O Tomador é Íesponsável pelo pagamento do Prêmio

1O.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo houver pagâdo o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O TomadoÍ também seÍá rêsponsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteraçÕes

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Soguiado perderá o direlto à lndenização na ocorÍência de uma ou mals das segulntes hipótêsês

a) AlteÍação das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tênham sldo acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e exprêssa anuência da Seguradora, dêsde que tal alterâção

cNpJ:a1.1s2.66s/ooo1-affÊ,:"3lll$,*""""1:J:Ht#".!"#11,.-"" -..",*.r,-o*
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resulto em agravamento do Íisco e, concomitantementê, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou rosulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave êquiparável ao dolo praticados pelo Sêgurado ou, seus
administradores e Íepresentantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprlr integralmente qualsqueÍ obrigaçõês prevlstas nessa Apólicê;
d) Sê o Sêgurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir dê má-fé circunstâncias gue configurem
agravamento de rlsco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art.769 do Código Civil;
e) Sê o Segurâdo/Tomador agÍavaÍ intêncionalmênte o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de dirêitos
ao Sêgurado.

'l 1.3. O SeguÍado está obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo que salba, quâlquêr fato suscêtível de agravar
considêravelmente o risco cobêrto, sob pena de porder o dlÍelto à lndenização sê flcar comprovado, pela
sociedade seguradoÍâ, quê silgnciou de má-fé. A Sêguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recêbimento do aviso dE agravagão do risco pelo SeguÍado, podêrá, mediantê comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restÍingir a coberlura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferênça dê prêmio cabível, medlantê acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (kinta) dias após a notiÍicação ao Sêgurado, devendo seÍ
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorÍer.

I L3.2. Nâ hipótêsê de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteraçáo ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita
mediânte Proposta assinada pelo proponente, seu repÍêsentante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao examê e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamênte, ao pÍoponente, protocolo que identiÍlque a proposta por ela

Íecepcionada, com a indicaçáo da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifêstaÍ sxpressamente sobre a aceitação da

Proposta, contados da data do sêu rêcêbimento, seja para seguros novos ou rênovações, bem como para

altêrações que impllquem modlficagão do rlsco.

12.4. A SeguÍadora comunicará ao proponênte, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caÍactetizatá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicado individual substitui a maniÍestâçáo êxpressa de aceitação da Proposta pela Segurâdora.

12.5. A emissáo dâ Apólicê ou do Endosso será Íoita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçáo da

Proposta.

'12.6. A Vigência da Apólice seÍá Íixada na EspeciÍicação da Apólice e correspondeÍá ao ptazo de execuçâo das

obrigações garantidas, salvo se o Contrâto Principal ou a legislaçáo especiÍica dispuserêm de Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contrâtaçáo do Sêguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormentê ao início de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela

Seguradora, aceitaçáo essa que deverá sêr êxpressa, independentemente de manifestaçáo expressa da SeguÍadora
sobrê o resultado da análise.

Aúa Seguíos Bras'l S/Â - www.avla.com/bÍ
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12.8. A rêquerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da AÉlice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigaçõês garanüdas, condicionado, no entanlo, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

'12.9. É facultado à SêguradoÍa a solicitação dê documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocoÍrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçáo da Proposta ou a fixâção de Prêmio, ocâsião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequênte ao cumprimento das êxigências.

12.10. Caso â aceitaÉo da Proposta dêpenda de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora. que será precedida de
maniÍestaçáo formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execuçáo das obrigâçóes gârantidas, a Seguradora
assegurará a manutenÇão da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a seÍ coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurado, a qualqueÍ tempo, mediante expressa manifestâção.

12.12. O fomador não poderá se opor à manutenção da cobedura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
Vexceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

'12.13. Caso a Vigência da Apólice seja iníerior ao ptazo de execuçáo das obrigaçõês garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antêcêdência mínimâ de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (lrinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora flcará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
Íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutênção da cobertura durante o prazo de execução das obrigaçõês garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamênte, o pagamênto do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

ce impressáo ou download do documento pelo cliente.

13, ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no ob.ieto do Contrato Principâl em virtudê das quais se faça necessária
modiÍlcação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraçóes, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação especÍfica ou no documento que sêrviu de base para a aceitação do riscot ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações náo abrangldas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do itêm (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteraçáo do Contrato
Principal no prazo de í5 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos '15 (quinzê) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunlc€ção, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagálo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicaçáo em desacordo com a Cláusula 13.2, somentê poderá acarrêtar ao Segurado a perda do direito à

cobertura na hipótese previsla na Cláusula 11.1. (a).

cNpJ:4.r.í82.ô6sooo,{fÍã,"""311ffi,:fi"l:J5rH#t!"J?""1"- r" - cEp:0a551-0n)
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'13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 'Í3.2, o Segurado dêverá solicitar à Seguradora a emissáo de Endosso,
podendo a Seguradora acêitá-lo ou não, no prazo de 15 (qulnze) dias, conforme previsto nâ Cláusula '12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos delinidos no Contrato Principal ou em sua legislaÉo especílica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.'1. No caso de extinção do Índice deÍlnido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto BrasileiÍo de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que viêr a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusivê da lndenização, dêntro do prazo de 30
(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍelaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCNIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a pârtir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os teÍmos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implemêntado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÂO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Paía viabilizaÍ o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, reâlizar

vislorias e inspeçóes no local de exêcuçáo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para êste Íim, bem como solicitaí inÍormaçóes, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador se obrigam, ainda, a fornêcêÍ à Seguradora quaisquêr êsclarecimentos,
documêntos e evldênclas que lhes forem sollcitados pela SeguradoÍa.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o

Sêgurado da obrigação dê, têmpestivamsnte, notificar Expêctativas de Sinistro s/ou formalizar Avisos de

Sinistro, sempro que cabívels.

ís. ExTrNçÃo Do CoNTRATO DE SEGURO

'15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente tealizado e houver a

manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado âtingir o valor do Limite Máximo dê Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomâdor de forma pro

rata die, ou se!a, proporcionalmente aos dias decor dos da vigência da Apólice.

17. CESSÂO DE DIREITOS

Âúa Seguros Eras S/A - www.avla-com/br
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'17.1. O Segurado poderá ceder ou tÍansÍerir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia ê expressa da Sêguradorâ.

í8. Âlitarro oeooRÁFtco DAs CoBERTURAs

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
CondiçÕes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica êstabêlecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

zo. DrsPosrçôES FtNAts

2O.1. A aceitação da Proposta êstá sujeitâ à análise do risco

V.0.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hsoomin das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O regisko do produto é automático e não representa aprovação ou recomendagão por parte da SUSEP,

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo câdastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
ww)v.,s-u§-ep-,gorlhÍ.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcações desta Apólice estão dê acordo com as presentes condiçóes contratuais, as
quais refletem os tôrmos e condiçôês negociados entre Sêguradora e Tomador.

Âvlã Seguíos Erasil S/A - u/w.avla.com/bí
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GONDIçÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL PARÂ A OES TRÁBALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEFTNTçÔES

Autor/Reclamante: aquele que propóe na justiça kabalhista uma reclamatóÍia e este seja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato gârantido pela Seguradorâ e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre Segurâdo e Tomador, indêpendentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anêxos e aposlilamentos.
Especlficagão: documento intsgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as paíicularidades do Sêguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou rêalizado acordo judicial êm que o Tomador devetá Íealizat o
pagamento, Ílcando o Segurado dispensado de eÍetuar notificaçóes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantês do inadimplemento das obrigaçóes cobêrtas pela
Apólice.

- Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis nô 8.212y91 e todas as suas alterações posteriores
\-/ho que couber, bem como em lêis êsparsas, as quais dispôem sobre o rêcolhimênto das contribuições devidas a cada

categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigaçõês Trabalhistas: entende-sê por obrigações trabalhistas as dêcorrentes do pagamento da contraprestaçáo
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reflexos, conÍormê determina a legislação êm vigor.
Processo Judiclal: controvérsia envolvendo o Tomâdor em trámite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobÍe gaÍantias que somente são exigidas quando a principal é
insuficiêntê, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçóes do réu/Tomador, desde que o Sêgurado tenha participado
dâ relação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçoes estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaÉo judicial do Tomador ao
V pagamento e o Segurado sejâ condenado subsidiariamente e quê os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentençâ condenatória transitada em julgado, bem como do tÍânsito êm julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipótêses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consêquente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
pÍevidenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto dêsta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao perÍodo de vigência da Apólice e que o débito kabalhista seja decorrente unicamente do lapso têmporal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluÍdos:

(i) O inadimplemento das obrigagões garantidas dêcorrentê de atos ou Íatos de responsabilidade do
Segurado que tênham contÍibuído de ÍoÍma determlnantê para ocorrência do slnistro; e,

Avla Sêguros BrasilS/Â - www.avla.com/tr
CNPJ:41.182.66í0001-40. I Rua Olimpladâs, no. 205, Ci32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000
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(ii) O inadimplemonto das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em dêcorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato dê têrcelro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(óes) .ludicial(ais) para apÍesentar defesâ trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomado[, decorrentê de vínculo empÍegatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (akavós do e-mail sinistro_br,.gar_anlia,@ayja,corrt)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da Íeclamação tíâbalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitârá à Seguradora, a sêu critério, a adoção de medidas visândo
à mitigação do risco de ocorrência do Sinisko e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se Iimitando a. (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

Vcaso seja dê sêu inteÍesse, visando à ÍegulaÍização do(s) inadimplemênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
presêrvando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao TomadoÍ.

4.4. A partiÍ do registro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 4.'Í, ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a estâ (nome, cargo, e-mâil e telefone). Após o registro dâ Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradorâ informada do stâtus das tÍatâtivas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmênto das obrigaçóes trabalhislas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-sê-á êm Sinistro por ocasiáo da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereç€do ao e-mail sinislrobr.gatadta_@avla.son1), quando transitâda em
julgado a ação, com o pagamênto dos valorês constantes na condenação do SeguÍado.

5.í. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimênto de Regulação, devendo
o Segurado disponibllizar a segulnte documentação, atualizada em relagão à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópia integÍal do Procosso Judicial, contêndo, a cêrtldão de trânslto em iulgado das sentenças profêridas e

com os valores homologados;
c) acordo devldâmente homologado pelo Poder Judlciárlo, sE houver.
d) guias de rêcolhimento do Fundo de GaÍantia por Tempo dê Serviço - FGTS;
e) guias de rêcolhimênto do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
0 documentos compÍobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o TomadoÍ no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Rêclamâção dê Sinistros amparada pela presente cobertuÍa poderá ser realizada durante o prazo
prescricionâI, nos termos o aÍl.70, inciso XXIX dâ Constituiçáo da República, no que se referê ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica ciêntificado dê quê, para a conclusão do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora dependê
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Avla Seguros Brasil S/A - www.avlâ.com/bí
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) âdicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a conêr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

5 5 4 conclusão do Procedimento dê Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao rêcebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por estê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razÕes que embasaram sua conclusão, constanles no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.í. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e ô.3, abaixo.

v6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizaÍ acoÍdos nas açoes judiciais
cobertas por êsta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória dê cálculo das vêrbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante quê estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua ânálise da situaçáo fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo altêrnativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndênizaçáo estabelecido na Apólice para a CobeÍtura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral quê suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for rsconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamênto, quê a lndênizagão paga pela Seguradora é superior à efetiva
rêsponsabllidade do Tomador, o juízo rôstitulrá tal valor excêdentê, incluindo a corÍeçáo monetária, (i) à

aa Seguradora ou (ii) ao próprio TomadoÍ, caso este iá tenha efetuado o Íêembolso à Seguradora.

I PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de diÍêito previstas nas Condigões Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização ne ocoÍrância de uma ou mais das seguintês hipóteses:

| - não cumpÍimento por parte do Segurado das êxigências descÍitas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado delxar de apÍesentaÍ defesa ou perdêr prazo para interposição de recurso ou for
conslderado revel nos termos do artigo 844, pará9rafo único da Consolldagão de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado firmar acordo judlclal com o Reclamants sem a próyla anuêncla dâ Seguradora ou oste não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos de condênagõês do Tomador e/ou SeguÍado no que se rêfêre a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentês de responsabilidade civil do Tomador e/ou do SoguÍado e indenizagõês por
acidêntê dâ trabalho.
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s. RATTFTCAçÃo

9.1. Ratificam-sê integralmentê as disposiçóes dâs Condições Gerais que não tenham sido alte[adas pelas presentes

Condições Especiais.
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍlança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua SeguÍadoÍa e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial dê longo prâzo nas suâs operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, elicaz e com pÍonto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempÍe uma política de melhoÍia contínua de
nossos processos e p[odutos.

Pedimos que revise os detâlhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
cobeÍturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entrê em contato pelo nosso site: lvlvlv-ayla-caldbr ou por um de
nossos canâis de atendimênto:

SAC ê atêndimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

ComunicaçÕes de expêctâtivas e sinistros devêm sêr direcionadas exclusivâmente por e-mail para

sinistrobr.oarantía@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sêde na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455'1-000

Apólice de Seguro Garantia no: 1202500010775004/700
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso Íoi

coÍretamentê rogistÍado no site da SUSEP: www.susep.qo[bt, sob o número de documento
0207 1 20250 00't 07 750 044700

Documento elelrônico digitalmente assinado por

+!,"!il-l- l+r-
ICP rur'n.,to c 

"r.,t,nenr': 
or,.E' d

+- FellpPe Kac Astrachan

Documênto elêtíôni(o ôsriÀ.do
ditltalBente coníormê MP No- z.2o0.2/20oi
de 24^)8/2001, qu€ inrtituiu a lnÍrà -
€!tru.qra d. ch.ves Públi(àr 8ràtileiràt -
r€P - Eíõsil por: !;Bnàtáíio:6clippc (a(
ÂslÍâôó., No. de 5éÍie do Ceniíi.idol
26eclb6923ldtlcc

Sáo Paulo, 1610112025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar êsforços pâra
implementâr todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de segurança
da infoÍmação, de tÍatamento e de armazenamento, nos termos da lêgislaçáo bÍasileira. Os dados poderáo ser utílizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realÍzar auditorias; analisar dados e pesquisas
para âprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêgurança e oferta dê
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
tÍansferidos parai (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguÍadoras; resseguradoras; corretores de seguro e ressêguro e outros
intermediários e ãgentes; representantes nomeados; distribuidores; instituiçóes Ílnanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a flnalidâde de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário paÍa a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatóÍias. Por Íim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmaçâo de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimizaÇão, dentre outros, através do SeÍviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informaçôes: nome completo, tipo e número de
documento de identiflcação; número da apólice; teleÍone paÍa conlalo, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicâs

Âúa SêguÍos Bías S/Â - wra,v.avla.conLDr
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APÓLIcE No.
í2025000í077500/í

1700

^0,,:ts5,r i Di Li. -, f .

,ril,-: )r-2\-\
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

RATi O
0775 - SEGURo GARANTIA - SEToR PÚBLIco

PROPOSTA No.
107750092454

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07.974.08210001-'14
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO: CENTRO
CEP: 630100í 5 CIDADE JUAZEIRO DO NORTE UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: AlVORll\4 PETROLEO COMERCTO DE COMBUSTTVETS

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.57410001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEIVI
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494i OOOl -60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 702,50 - setecentos e dois reais e cinquenta centavos
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite Máximo dê Garântia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em íunÇào
do amento de indeniza

Garantir a indenização, até o valor da garantia Íixado nâ apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomâdor ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçôes previstas no Contrato No 2025.01.02-0036, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para açóes trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condições especiais. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COL4O COMPLE[,,IENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIOO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emilida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR

IMPORT CIASEGURADA P

R$ 702,50

UIDO IN cro vtG NCIA FIM DE VIG

oaüt2025 02t04t2026

MIO L

R$ 160,00

NCIA

IIüO DE GARANTIA / N,IODALIDADELIMITE M

OBJETO DA GARANÍIA

COBERTURAS CONÍRATADAS

Não se aplica franquia a nenhuma das cobeÍturas contratadas por esta A lice

CUSTO OO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊI\,,IIO

Prêmro Líquido

Adicional de Fracionamento

V Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

RS

R$

R$

R$

R$

'160,00

0,00

0,00

0.00

160.00

Parcela Valor Vencimento

Unicâ R$ 160,00 15102t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita á análísê do risco- O regisho do produto é automático e não representa aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadâstral do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov,br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela flscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdêircia
complementar abeía, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Avlâ Seguros BrasilS/A - $/vú.avla.com/br
CNPJ:41.'182.665/0001-,10. I Rua Olimpladas, n". 205, C,32 - Sâo Paulo - SP - CEP: 0a551-000

SAC: 0800 055 0044 | sác@âvlâ-com I Ouvidonâ: 0800 885 0044 lwww.consumrdorgov.br l\/hatsapp para deÍcienlo Aúrlivo: (11) 28590m9 | Comêrcial: (11) 28530583
Aüâ Sêguros 8râsil S/A - Código SUSEP í 1í14.6389012022{6
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLIGo

coNDlÇ ES GERAIS

1. DEF|N|çÓES

Apóllce: documento êmitido pela Sêguradora, qua Íormaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinlstro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestaÉo devida pêlo Seguíado ao Tomador em decorrência da êxecução das obrigações
Previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deveÍá ser utilizada na amortização
dos PÍejuízos indenizávêis pela Seguradora. Compreende, sêm limitação, eventuais serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquêr natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela SeguradoÍa ê ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá seÍ promovida a pedido do

\./ Segurado ou com sua êxpressa concordância.
Especlficação: documênto integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou Íato quê indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumpÍimento das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, ocasião 6m que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) d6t6rminante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contrapÍsslação dovida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limitê Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenização a seÍ paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍlcação dâ Apólicê, âté o qual â Sêguradora se responsabilizará na êventualidade de um Sinistro coberto.
Notificagão de Expectativa de Sinistro: comunicâção pelo Segurado à Seguradora da inicializaÉo dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovação da possível inadimplênciâ do Tomâdor no cumprimênto das obrigagôes previstas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual poÍ parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

conveíler em um Sinistro.
PÍeJuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pêlo Sêgurado êm deconência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

V Principal e o Saldo Contratual, caracterizândo sobrecusto, apurado após regular procedimento administrátivo instaurado
- pelo Segurado e mediante Procedlmento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora €m contrapartida à garantia dos riscos prêvistos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuraçáo

do(s) Fâto(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o intBresse do proponente em contratar, alterar ou ronova[ o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o sou posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bêm como do montante dos Prejuízos indenizávêis e

do valor de evêntual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtrãção entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigaçôes contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor oÍetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens ê/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contralo Principal, geralmentê denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Sogurâdora: sociedade devidamênte autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avlâ Seouíos Brasil S/A - www.avlâ. com/bÍ
CNPJ 41.182.66í000140. I Rua OlimpÍadâs, nc.205, Cj32 - Sáo Paulo- SP - CEP:04551-000

SAC: 0800 055 004,1 | sac@avla-com I Ouvidoria: 0800 885 0044 | wwwcDnsumidor.gov.U lWháMpp para defciente Auditivo: (1t)28530099 | Comerc'ál: (11) 2853-0583
Avte Sêguros Brasil S/Â - Codigo SUSEP n" 15114.6:n901ã)2246
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantia - Setor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao rêgime.iurÍdico de dirêito
público.

Sinistto: inadimplemênto do Tomador no cumprimento dâs obÍigagões estabelecidas no Contrato PÍincipal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de peÍda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pelâ Apólice.
Tomador: devedor dâs obrigações estâbêlecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por aprêsentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prâzo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.'l. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Sêgurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme

. apurado ao final do Procedimento de Regulação.

Vs. Rrscos ExcLuíDos:

3. 1. Consideram-se riscos oxcluídos:

(i) O inadimplomento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigagões garantidas que não seia de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos foÉultos ou de força malor, nos têrmos do Códlgo Civil, ou dê
fato de toÍceiro alheio ao TomadoÍ;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sangões de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acoÍdados entre Segurado e Tomador sem a prévia e êxprossa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrinsecos, erÍos de pÍojeto e/ou de execução, bem como o refazimento dê serviços por
inobservância dê normas técnlcas e/ou de disposigõos constantes do Contrato Princlpal, ressâlvado o direito do
Sêgurado à lndênização por Prejuízos dêcorrentes dessês vÍcios, êÍros e/ou inobservância, quando forem

--mputávels ao Tomador e quando suâ Õcorrêncie acerrêleÍ um SlnlstÍo cobêÉo;

(v) Qualquer pêrda ou dano decoÍrente da imposigão do autoridados e/ou órgãos públicos ou privados s/ou
por alteração dê regramêntos legais ou ínÍralegais apllcávêis ao objeto do Contrato Prlncipal;

(vi) Qualquer pêrda ou dano que sêla suscêtívêl dê cobeÉura por um seguro de outro ramo, lncluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharla, responsabilidade civil, lucros cessantes, atÍaso de partida, riscos
cibernéticos, Íesponsabilidade civil proflsslonal, entrê outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pâgamênto(s) sfetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a êxpressa anuência da SeguÍadora:

(viii) Qualquer pêÍda ou dano decorÍente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido antêriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormentê ao seu téÍmino;

(ix) QualqueÍ peÍda ou dano que não caracterizê um Prêjuízo ê/ou;

ovLo:t:':'fil::. 9aS

Àvla S€girÍos BÍ8sil S/À - www.avla.coÍn/br
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente dê uma Expectativa e/ou SinistÍo que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamênte depois da sua caract€rizagão, inviabilize o Procêdlmonto de Regulação
e/ou o êxercício, pêla Segurâdora, do direito de sub-rogaçáo contÍa o S6guÍado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensáo da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍfica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especíÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicaÉo do valoÍ da garantia, este podará acompanhar tais
modiÍicações, desdê que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

V s. ExPEcrATrvA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplem€nto do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando
especificamente quais obrigaçóes poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegaçáo(óes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou â apresentaçáo de defêsa, rêmetêndo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sLnis_tlqhr.garantia@ayla.,g.o_m) cópia da Notificaçáo de Expectativa de Sinistro e do processo âdministrativo respectivo,

se Íor o caso dê sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicaçáo da Expectâtiva de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas visando

à mitigaçáo do risco dê ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja dê seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por outrem,
prêservando os dirêitos do Sogurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativâ dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.1 ,licaÉ facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomeâr represêntante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telêfonê). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, êspecialmênte no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expêctativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado dê que a Expectativa de Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imêdlatamente após a sua clêncla e, necessariamente, dentro da Vlgêncla da Apólicê.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicâdo(s) na NotiÍicação de Expectâtiva de Sinistro no prazo concedido para esse Ím e/ou do não acolhimento da

defesa apresentada pêlo Tomâdor ao término do processo administrâtivo instaurado pelo Segurado, do quê o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a sêr

êndereçado ao ê-mail sinistrobr. garantia@avla.com).

Avla Seguros Brâsrl S/A - w.â/w.avla.com/bí
CNPJ: a1.182.665/0001-40. I Rua Olimpladas, n".205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP:04551{00

SAC: 0800 055 fix4 | sác.@avla.com I Ouvidona: 0800 885 0044 l'..^^,w.consumkjoÍ.gov.br lwhâtsApp para deÍciente Audiüvo: (11) 285&0099 | Comeroat: (11)2853-0583
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, êste considera-sê ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pêlo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora daÍá inÍcio ao Procedimento de Regulaçáo, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de oventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atuallzada em relagão à documgntação porventula sollcltada e apresontada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemênto(s) apontado(s) polo Sogurado:

a) Contrato Principal, aeus anexos, aditivoe e evenluais apostilamentos Íirmados, devidamente assinados
pêlo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apuraÍ o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovê o sêu efetivo enceÍramento;
c) Atas, e-mails, corespondências, ofícios, notiÍicações, processos inlernos e eventuais tratativas que

V, tenham sldo rêallzadas ontro as partes e que não constem do(s) processo(s) adminlstratlvo(s) lnstaurados para
apurar o(s) inadlmplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanoscente e dos valorEs pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
o) lnformaçóês dêtalhadas dos itens e/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltáÍios e comprovantes dos pagamentos êfêtuados duÍante a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relalório e/ou documonto equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador refeÍentes ao
Contrato Principal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma ds Entregas original e atualizado, se houver,
entrê outros;
g) Aceite(s) PíoviBório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornêcidos pêlo Tomador, se o caso; e
h) Documento(s) não êlencado(s) acima ê prêvlsto(s) êm contrato, quê sêra(m) essencial(is) para a

identiÍicação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do Prejuízo:

a) Oocumentação que posslbilite a afêrlção dos itêns e/ou produtos que deixaram dê sêr fornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indlcação dos valores unitários;

\,, b) Propostas ê/ou orçamentos obtldos com empresa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
obreto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a

relação detalhada dos ltêns pêndentes dê êxêcução, tal qual sê êncontra no Contrato Prlnclpal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidades, quantitâtivos e custos unitários); ê
c) Planilhas, Rêlatórios e Memória de cálculo do valor da lndênização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais lnadlmplldos, do período de lnadlmplemento e do raclonal considêrado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Soguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos sollcitados, sendo êles os elêncados: (i) na Etapa '1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigaçóês prêvistas no Contrato Principal; ê (ii) na Élapa 2, para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valoí Íinal eventualmenta devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidâmênte justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequênte àquele em que Íorem atendidas as exigências.

)ryx-l
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação dêverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a paÍtir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracteÍização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento dê lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões quê embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

z. TNDENTZAçÃo

7.1- Sendo o Sinistro coberto, a lndenizaçáo devida pêlâ Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de GaÍantia, calculado através da seguinte Íórmula:

Soldo
Contrutuol

It* Prcjuízo

vdlo4es) do(s) Multo(s) optlcodds
oo fomodor, observodo eventuol

limitqção contrctuol

Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍlciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagâmento em dinhêiro dos PrêjuÍzos e mulüas, estas quando cobeÍtas, ou (ii) mediante a exêcuÉo da parcela

remanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidadê e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condiçÕes estabalecidos no Contrato Principal. A ÍoÍma de pagamento da lndenização deverá ser definida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de âusência de dispositivo
específico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuâda a

requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relação com as obrigaçóes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo êntre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrâto Principal ou de sua legislação êspecífica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar as condiçóes da execução do objêto do Contrato Principal, limitando-se
a rêsponsabilidadê dâ Seguradora, êm qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Finâl de Sinisko pela Seguradora ao Segurado, estê se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Rêgulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

informaçóes solicitados paru a rcalização dos trâmites financeiros e ju[idicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

volot do
remuneroçõo
devido pelo
execução do

parcelo
remonescente do

Contrqto
Principol

Ctéditos do
Tomodot

Créditos do
Íomqdot
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçáo e os
documentos exigidos pela SupeÍintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislaçáo especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigaçôes previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍlciáÍio, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de dscisão judicial ou arbitÍal que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seJa o fundamênto, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolvêÍ lal valor excêdente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ll) ao pÍóprio TomadoÍ, caso este Já tênha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os CÍéditos do Tomador deverão obrigatoriamente sêr utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houvêr ocorrido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à SeguÍadora qualqueÍ excêsso que lhe
tenha sldo pago, inclulndo a correção monêtária.

\Y Z.A. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absolulo, de modo que a Seguradora Íesponde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limitê Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e obsêrvando-se eventuais Íranquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conÍormê previsto na Espêcificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pâgamento da lndenização ou iniciado o cumprimênto das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões ê privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCÁ DE ÂPÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contÍatação de outrâ Apólicê cobrindo os mesmos inteíesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigênciâ desta Apólice.

V to. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prômio

'10.2. A Apólicê continuará êm
convencionadas.

vigor mesmo quando o Tomador náo houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será Íesponsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrento de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualizaçáo do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11 .1. O Segurado perderá o direlto à lndenização na ocorrência de uma ou mals das seguintes hipóteses

a) Alteraçáo das obrlgaçóes contratuals garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sêm a prévla comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteraçáo
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resulte em agÍavamonto do risco e, concomitantêmentê, tenha relagão com a ocorrência do Sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo segurado ou, seus
administradores e representantes legais, no âmbilo do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprir intêgÍalmente quaisquer obrlgaçôes prevlstas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaraçôes inêxatas ou omitir de má-fé ciÍcunstâncias que configurem
agravamento dê risco ou que Possam influenciar na acoitação do sêguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
ê) Se o SeguÍado/Tomador agravar intencionalmonto o risco, nos termos do aÉ. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão geÍar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11,3. O Segurado ostá obrigado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscotívol de agravar
consideravelmêntê o risco cobêÉo, sob pena de perdêr o direito à indEnlzação se ficar comprovado, pela
sociedade seguradorâ, que silenciou de má-fé, A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao rêcebimento do avlso dê agravação do rlsco pêlo Segurado, poderá, modiante comunicação formal: (i)
cancelar o SeguÍo Garantia; ou (ii) restringir a cobêrtura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)

- cobrar a diferenga de pÍêmlo cabÍvel, mêdiante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só serà eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diíerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decoÍrer.

1 1 .3.2. Na hipótêsê de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobraÍ a diferença de Prêmio cabível

't2. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteraçáo ou a renovação náo automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A PÍoposta
escrita deverá conter os êlêmentos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12-2- A seguradora íomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela
r€cepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradoÍa terá o prazo de atá 15 (quinze) dias para ss manifestar expÍessamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data de seu rEcebimento, seja para seguros novos ou renovações, bêm como para

. âltêragões que impliquem modificação do risco.

12.4. A SeguÍadoÍa comunicará ao proponente, poÍ escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caÍacletizatá a recusa da proposta. A emissão e o ênvio da apólice ou

certificado individuâl substitui a manifestaçáo expressa dê âcêitação da Proposta pela Seguradora.

'12.5. A êmissáo da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice ê corresponderá ao ptazo de execuçáo das
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a lêgislação especíÍica dispuserem de Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantiâ vier a ser encaminhâda posteriormentê ao inÍcio de execução
das obÍigaçôes garantidas pelo Tomador, a Vigência dâ Apólice terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaÇão essa que deverá ser expressa, indêpendentemente dê mâniÍestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acoÍdo, a Vigência da Apólice poderá coincldir com a
data de início de execução das obrigaçôes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste dectaraÇão de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. E facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desd6 que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçâo da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião êm que o prazo previsto no item 12.3 sêrá
suspenso e retornará no dia útil subsequente âo cumprimento das exigências.

í2.10. Caso a aceitaçáo da Propostâ dependa de conhatação ou alteração de resseguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitária até quê haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que seÍá precedida de
manifestação formal do ressêgurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver Íisco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobeítura pelo prâzo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituiçáo da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicârá ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no p[azo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia dô tal solicitação à Seguradora.

12.14. C,aso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador náo apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao téÍmino da Vigência, a
Seguradora ficará automatic€mente dêsobrigada de rênová-la.

'12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaçáo, êm dêscumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso coÍrespondente
visando à manutenção da cobertura duranle o prazo de execução das obÍigaçóes garantidas, cabêndo ao Tomador,

obrigatoÍiamente, o pagâmento do Prêmio respêctivo.

12.16. Em caso de utilizaçáo de meios remotos na emissão de documentos contÍatuâis, sêrá garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância,

'13.2. Quando eÍêtuadas alterações no objeto do Contrâto Principâl em virtude das quais se façâ necêssária

modifrcação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação especíÍica ou no documento que seÍviu de base para a âcêitação do risco; ou (ii)
podeÍá acompanhar tais alteraçÕes, em situaçóes náo abrangidas pelo item (i), acima, desdê quê emita o respectlvo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato

Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se rêcusar a pagá-lo. A nâo comunicação da alteração do Contrato Principal. ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a porda do diÍeito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) dâ Cláusula 'Í3.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora acêitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conÍormê prêvisto na Cláusula 12.3.

13.3. O Índice ê a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deveráo
ser os mesmos deÍlnidos no Contrato Principal ou em sua lêgislaçáo específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência êxprêssa do Segurâdo ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o lndice de Prêços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatistica - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O náo pagamento das obrigações pecuniárias pêla Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍÍetaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

'13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acoÍdado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÁO OO CONTRATO PRINCIPAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitorâmênto dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigaçÕes garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relâcionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado ê/ou ao Tomador, que ticarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Íixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a Íornecer à Sêguradora quaisqueÍ esclarecimentos,
documentos e êvidências que lhês forem solicitados pela Seguradora.

í4.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos teÍmos da Cláusula í4.í, não desonera o
Segurado da obrigação de, tempestivamonte, notificar Expectativas ds Sinistro e/ou formalizar Avisos de

Sinlstro, sêmpre que cabívels.

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigaçáo prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Conkato Principal garantido pela Apólice íor dennitivamente realizado e houvêr a

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da gârantia da Apólice Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomâdor de Íotma pro

Íata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

ri;)é
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17.1. O Segurado podêrá ceder ou transferir no todo ou êm parte, os direitos decoríentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e exprêssa da Seguradora.

í8. ÂMBlTo GEocRÁFtco DAs CoBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadâs é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condiçôes Espêciâis e/ou PaÍticulares da Apólice.

19. FORO

19.'1. Fica estabelecido que as discussões decorÍentes desta Apólice seÍão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPosrçÕES FtNAts

20.'1. A aceitação da Proposta êstá sujeita à análise do risco.

V20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inícioe término de vigência às 24hsoomin das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O Íegistro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastÍal do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

\wwv.susep. qov. br.

As Partes qualificadas nas EspeciÍicaçôes desta Apólice estão de acordo com as pÍesentes condiçôes contratuais, as
quais refletem os termos e condiçóes negociados entre Seguradora e Tomador.
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coNDrçÔEs ESPECtAtS

COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRÂBALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEF|N|çÔES

Autor/Rêclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do ContÍato pÍincipal,
Íirmado entre TomadoÍ e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Princlpal: contrato gârantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçõês e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilâmentos.
Especificagão: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expêctativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em quê o Tomador deverá rcalizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispênsâdo de efetuar notiÍjcaçóes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantês do inadimplemento das obrigâçóes cobertas pela
Apólice.
Obrigagões Previdenciárias: são aquelas espêciÍicadas pelas Leis n" 8.212l91 e todas as suas alterações posteriores
no que couber, bêm como em leis esparsas, as quais dispôem sobre o recolhimento das contÍibuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trabalhistas: êntende-se por obrigações tÍabalhistas as decorrêntes do pagamento da contÍaprestação
devida ao emprêgado pelo seu labor dispensado ao tomador, bêm como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reÍlexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judlciâl: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perânte o Poder Judiciário;
Responsabilidade SubsidiáÍia: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas quando a principal é
insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado TomadoÍ, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se êxi9ir do Segurado o cumprimento das obrigaçóes do réu/Tomador, desdê quê o Segurado tenha participado
da relaçáo pÍocessual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no intêrêssê do Segurado, contrata o Sêguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obÍigâções estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional têm por objêto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em rêlâção às obrigaçóes de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oÍiundas do contÍato principal, nas quais haja condênâção judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
decorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo êntre as partês com prévia anuência da seguradora e consequente
homologaçáo do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do SeguÍado será referente à relação trabalhistâ eiou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundâs do contrâto principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequêntêmente, a rêsponsabilidade da seguradora

será relativa ao peÍíodo de vigência da Apólice e que o débito tÍabalhista seia decorrente unicamênte do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.í. Conslderam-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplêmento das obÍigações garantidas decorrente dê atos ou fatos de responsabilidade do
Ssgurado quê tênham contrlbuÍdo dê forma dêtêrminante para ocorrêncla do sinistro; e,

Avlâ Seguíos BrasilS/A - ú,'/w.avla.com/br
CNPJ 41.182.66510001{0.lRua OlimpÍadâs, n'.205, Cj32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551-000
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(ii) O inadimplêmento das obrigaçõês garantidas quo não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos forluitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alhêio ao Tomâdor.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(õês) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamânte reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidâde do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do ê-mail s,inis-tfobr- g"a.r-,a.nlla @ayla, cpm )

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o TomadoÍ e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da Íêclamâção trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a sêu cÍitério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediaÇão do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplêmênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outíem,

\; preservando os direitos do Segurado; e (iii) prêstar apoio ê assistência ao Tomador.

4.4. A partiÍ do Íegistro da Expectâtiva de Sinistro nos têrmos da Cláusula 4.1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Sêgurado o envio dos documentos indicâdos nâ Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, câÍgo, e-mail ê telêÍone). Após o regislro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomâdor, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

5 SINISTRO

A Expectativa de Sinistro conveíer-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mâil slnistr,obr gar.anlla@a_v"],a.çsD), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condênâção do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso dê Sinisko, a Seguradora dará início ao PÍocedimento de Regulação, devendo
o Sêgurado disponibilizar a sêguintê documêntação, atualizada om relação à documentação porvêntura
solicileda e apresentada poÍ ocâsião da Notiíicação dê Expêctativa de Sinistro:

b)

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
cópia integÍal do Procêsso Judlclal, contendo, a certldão de tÍânslto em julgado das sentenças proferidas e

com os valorês homologados;
acordo devidâmente homologado pelo Podêr Judiclárlo, se houver.
guias de recolhimento do Fundo de Garantia poÍ Tompo da Serviço - FGTS;
guias de recolhimento do INSS dos emprêgados que trabalhaÍam nos serviços conlÍatados;
documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

c)

d)

el

0

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser rêalizada durante o prazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao DiÍêito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, pâra a conclusáo do Procedimento de Regulação, a Sêguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados âcima.
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CNPJ: a1.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍadas, no. 205. Cj 32 'Sáo Pâulo - SP - CÉP: 0a551-000

SACt 0800 055 0044 I sâc@âvla.com I Ouvidoria: 0800 885 ooaa I wúwconsumldor.gov.br lWhalsApp pâíâ defrclonte Auditivo: (1r) 285$00SS I Comercial: (11)2853-0583
Aúâ Ssguros Brâsil S/Â - Código SUS EP ã" 1í 14.6389012022.116

Página 15 do 17



:i.C !i i, }l.i -.

e2b €\ovLo:lt''"'-?§"
5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente jushÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) âdicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltândo a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrêr êm até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado pôr via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caractêrizâçáo do Sinislro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa dê pagamento de lndenizâção, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorÍentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciáÍias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\r/6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acoÍdos nas açÕes judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele dêvêrá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, junüamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDEN|ZAçÁO

7.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limito Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou aÍbitral que suspênda os êfêitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

Seguradora licarão suspensos até a superveniência dê decisão em contrário. Sê for reconhecido por decisáo judicial
ou arbitral, por qualquer que seia o fundamênto, quê a lndênização paga pêla Seguradora é superior à eÍêtiva
rosponsâbilidads do TomadoÍ, o luízo restituirá tal valor excedente, incluindo a coÍreção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE OIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado peÍderá o dirêito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das segulntês hipóteses:

l- náo cumprimento por partê do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder pÍazo parc interposiçáo de recurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágraÍo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou conÍessaÍ.
lll - sê o Segurado fiÍmar acordo Judlcial com o Reclamante sem a prévia anuência da Sêguradora ou este não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refêre a dano moÍal e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidente de trabalho,
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9. RATTFTCAçÂO

9.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tênham sido alteradas pelâs presêntes

Condiçóes Especiais.
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Caro Cliênte,

Agradecemos â conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade dê construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eíicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstáncia que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos pÍocessos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçóes da suâ âpólice de sêguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, iníormações e rêclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

tcPqÉsil.',-

Comunicaçóes de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por ê-mail para:
sinistrobr.garântiâ@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ:41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 120?5000107750044704
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissáo deste documento, você poderá veriÍicâr se a apólice ou endosso Íoi
corretamente rêgistrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207 1 202s0001 07 7 5004/7 04

Documento elêtrônico digitalmente assinado poÍ:

+: tL /
, i-L-;/..- lJ 'r"'

turrJrl. D:tilálnêr:ê p:,.
Fêllppe Kac Artrachan

Oo(lmento elelróni<o arlinôdo
digitalm€nl€ roníormê MP Nô. 2.200.2/2001
de 24/01/2001, que lnstitulu n lnÍrá -
€strotu.à de Chàv€i Públi(Àr 8Ía5il€lras -
ICP - Bílrll pori sitnrtário: lclippe Kac
a!(rich.n. No. de sérlê do c!ítltlc.doi
26ê.4b69233dÍ1êê

São Paulo, 16101/2025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto dêstê Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidâs técnicas e organízacionais apropriadas parã assêgurar um nível adequado de segurança
da informação. de tratamento e de armazenamento, nos termos da legíslação brasileirâ. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promoveÍ, melhorar e/ou desenvolver seus produlos e serviços; realizar auditoÍias; analísar dados e pesquisas
para apÍimoramênto de produtos ê serviços; gerar análises estatísticas e relatóÍiosi (ii) apÍimorar a segurança e oferta dê
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e autoridades governamentais, (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; rêsseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentesi representantes nomeados; distribuidores; instituições flnânceiras, empresas de valores
mobiliáÍios e outros parceiros comeÍciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execuçáo do
ContÍato. Os dados serão armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus direilos de confirmaçâo dê existência de
tratamêntoi acesso aos dados; coÍreção: anonimizaÇão, dentre outros, akavés do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informaçóes: nome completo, tipo e númeIo de
documento de identiflcaçáo: número da apólice; telefone paÍa contato, e e-mail, Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Politica de Privacidade de Dados da AVLÂ no site: httpsJ/www.avla.com/bípoliticas

Avla S€guíos 8íásil S/A- 'Àww.avla.com/br
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APÓLICE No.
12025000í077s004

1704

APÓUCE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

077s - SEGURo GARANT|A - sEToR púBLtco
PROPOSTA No.

107750092460

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOIVADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.57410001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGENiI
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983,494i OOO1.60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE M IMO DE GARANTIA: R$ 2.248,00 - dois mil, duzentos e quarenta e oito reais
MODALIOADE: PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo quê a seguradora se responsabilizará perênte o segurado em funÇão
do mento de indeniz

GaÍantiÍ a indenizaÇão, até o valor da garantia flxado na apólice, pelos prejuÍzos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçóes previstas no ContÍato No 2025.01.02-0037 , Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobêrtu_ra adicional.para açoes kabalhistas e previdenciárias conÍorme descÍito nas
condições especiais. ESIAAPOLÍCE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURAOORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Estê Apólice é emilida de acordo com as condiçôes da Circular Susep
66422.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA PR MIO L QUIDO IN cto vrG NCIA FII\,4 DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 2.248,00 R$ 160,00 0401t2025 0210412026

LIMITE ÍVIAXIMO DE GARANTIA / N,íODALIOADE

OBJETO DA GARANIIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica franquia a nenhuma das cobeÍturas contratadas or esta A ólice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mlo

Prêmio LÍquido

Adicional de Fracionamento

V Custo de Apólice

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

PaÍcela Valor Vencimento

lJnica RS 160,00 15i42/2025

roF

Prêmio Total

As condições contÍatuais/Íegulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www,susep.gov. br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A Íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpJiwww.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitaÇão
dêste seguro estará sujeita à análisê do risco. O registro do produto é automático e nâo representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do corÍetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalizâção. normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementâr abeíâ, capitalização, resseguro e corretagem de sê9uros-
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coNDrÇÓEs GERATS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEOOR. SETOR PÚBLICO

1. DEFTNTçÔES

Apólicê: documento emitido pêlâ Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Gârantia.
Aviso de Sinistro: comunicaçáo pelo Segurado à Segu[adora acerca da ocorrência ds um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólicê.
Cráditos do Tomador: contraprestaÉo devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência dâ execuçáo das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda náo tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuizos indenizáveis pela Sêguradora. Comprêende, sem limitação, eventuais serviços não modidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pêlos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer naturêza.
Contrato Principal: contrato garantido pêla Sêguradorâ ê âo qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime dê direito
público, gerador de obrigações e diÍeitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteraqão na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Sêgurado ou com sua exprêssa concordância.
Espêclficação: documênto inlêgrante da Apólice ê/ou Endosso, no qual êstão descritas as particularidades do Sêguro

Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inâdimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, ocasiáo em que deverão ser iniciados os tràmites para a veíiÍicação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) detêrminante(s) da ocorrência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na
Especiflcação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificagão de Expêctativa de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora da iniciâlização dos trámites para a

veriÍicação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçóes previstas no
Conkato PÍincipal. da ocorÍência do um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Prquízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pêlo Sêgurado em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtração entre os custos despendidos paÍa a execuçáo da pârcela remanêscente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, âpurâdo âpós rêgular procedimento administrativo instâurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
PÍocedimênto dê Regulação: procedimento conduzido pela Sêguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) GeradoÍ(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinisko.
Proposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contralar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Rêlatório Final dê Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Ílnal do Procêdimento de Regulaçáo, consolidando

o sêu posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do SinistÍo, bem como do montanto dos Prejuízos indênizáveis e

do valor de eventual lndenização corÍespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso nâo houvesse oconido o Sinistro, e o valor eÍetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato PÍincipal, geralmente denominado como 'Contratante" no ContÍato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avla Seguros Brâsd S/A - www.âvlE.com/bÍ
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Seguro Garantia: sêguro que tem por obietivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
SeguÍo Garantla - Sêtor Públlco: Seguro Garântia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de dirêito
público.

Slnistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principâ|, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Ouando náo estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
TomadoÍ: devedor dâs ob[igações estabelecidas no Contrato Principal peÍante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissáo da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, ate o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suporlados pelo Sêgurado êm dêcorrência do Sinistro, incluindo os valorês dâs multâs contratuais a elê
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao finâl do Procedimênto de RegulaÉo.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.'Í. Considoram-sêriscosêxcluídos:

(l) O inadimplemento das obrigagões garantidas decorrente de Fato Gêrador de Íêsponsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigaçôes garantidas que não sêia dê responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou dê foÍça maior, nos têrmos do Códlgo Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cessantes, pêrdas ê danos ê sanções de natuÍeza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entr6 Sêgurado ê Tomador sem a prévia e exprêssa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intrínsecos, erros dE projeto e/ou ds oxocução, bem como o rêÍazimEnto de serviços por
inobsêrvância dê normas técnlcas ê/ou de dlsposlções constantos do Contrato Princlpal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por PrejuÍzos decoÍrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando Íorem

Vlmputávêls ao Tomador e quândo sua oconência aceÍrêtar um Sinlstro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano docorrênto da imposiçáo de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por altsração do regramêntos legals ou inÍralegais aplicáveis ao obieto do Contrato Principal:

(vi) Qualquer perda ou dano quê seja suscetÍvel de cobertuÍa por um sêguÍo dê outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de êngênharia, rêsponsabilidade civil, lucros cessantês, atraso de partida, Íiscos
cibernétlcos, responsabilidade civll proÍisslonal, entÍe outÍos;

(vli) Qualquer perda ou dano decorÍente do pagamênto(s) eÍêtuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidado com o Contrato PÍlncipal e sem a prévia a expressa anuêncla da Seguradora;

(vlii) Qualquer perda ou dano dêcoÍrente dê Fato Gôrador ou Slnlstro ocorrido anterlormentê ao inicio da
Vigência da Apólicê ou posteriormenle ao seu término;

(ix) Qualquer pêÍda ou dano que não caracteÍizê um Preiuízo e/ou;

Avla Sêguros BrasilS/A - u/W.âvla.com/bí
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(x) Qualquer perda ou dano decoÍrente de uma Expectativa e/ou Sinistro quê, não tendo sido notificada ou
avisâda à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o êxercício, pêla Seguradora, do dlÍelto de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia ê é dêÍinido pelo Segurado em consonáncia com
a extensão da obrigaÉo garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍlcação da Apólice, em
consonância com a legislaçáo específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão dê Endosso especÍÍico e pagamenlo do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato PÍincipal; contudo, para alteÍações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍlcação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desdê que solicitado e haja o respectivo aceite pelâ Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Gârantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizaçáo

\-/ 5. EXPECTATIVA

5.1. Constatadâ â existência de fato ou ato que indiquê a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigaçÕes previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicálo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrâto Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe píazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentaÉo de deÍesa, remetendo para a SêguÍadora (através do endereço eletrÔnico

Uofslto-bI Salêllfa.@av]a-ooln) cópia da NotiÍicação dê Expectativa de Sinistro e do procssso administrativo respectivo,

se Íor o caso de sua instauraçáo, com o Íito de que a Expectativa seja poÍ ela registrada.

5.2. A NotiÍicaçâo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu cÍitério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à rêgularizaçâo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A paÍtir do registro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusulâ 5.1 , ficaÉ facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados nâ Cláusula 6.3, além de oulros justiticadamente solicitados, bem como

\./ nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e têlefone). Após o registro dâ Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá mantêr a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmentê no que tange

à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da dêfesa, ocrasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expêctativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica ciêntificado de qus a Expêctativa dê Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora

imediatamente após a sua clêncla ê, necessariamentê, dêntro da Vigência da APólicê.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasiáo do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no pÍazo concedido para esse ím e/ou do não acolhimênto da

deÍesa apresentada pelo Tomador ao término do pÍocesso âdministrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mâil sú.Lstrcbr. garantiaí&ryla"eiúr).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inâdimplemênto do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsâbilidade do Segurâdo. uma vez
caÍactedzado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) garântida(s) pêlo
Tomador.

6.3. A partiÍ do Íecsbimênto do Aviso de Sinistío, a Seguradorâ dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disPonibilizar, 3em prêJuízo de eventual vistoria presenclal e/ou perÍcia técnica, a seguinte
documentação, atuallzada em relagão à documentagão porvêntura sollcltada o apÍesentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa I - Para a verificação do(s) inadimplêmento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato PÍincipal, sêus anexos, aditivos e evenluais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cóplâ integral do(s) processo(s) administÍativo(s) instaurados paÍa apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovo o seu efetlvo encêrramento;
c) Atas, e-mails, corrêspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tenham sido rêalizadas ontr6 as paÉos e que não constem do(s) processo(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados para
apurar o(s) lnadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanêscênto ê dos valoÍes pagos durante a vigência do Contrato
PÍinclpal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou pÍodutos fornêcidos pelo Tomador com indicaçáo dos valores
unitários e comprovantes dos pagamentos eÍetuados durante a vigência do Contrato Princlpal; Planilha,
relatóÍio e/ou documento equivalente que demonstre a existência dê Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Princlpal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entíegas original e atualizado, se houver,
entre outros;

s) Aceite(s) Provisório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens fornecidos pelo TomadoÍ, se o caso; e
h) Documênto(s) não elencado(s) acima e prevlsto(s) em contrato, quê seia(m) essencial(is) para a

identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Preiuízo:

a) Documentação que possibilito a afêrlção dos ltens ê/ou produtos que daixaÍam dê ser fornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua resclsâo, com indicagão dos valores unltários;
b) Propostas e/ou orgamentos obtidos com emprêsa(s) escolhida(s) pelo Segurado paÍa conclusâo do
obieto contratual, que além dê manter o êscopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
relação detalhada dos itens pondêntês de execução, tal qual se êncontÍa no Contrato PÍlncipal (Planilhas de

bens, contêndo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários); e

c) Planllhas, Relatórios e Memórla de cálculo do valor da indenizaçáo plêitêada, contendo a lndlcação dos
itens contratuals inadimplidos, do pêrÍodo de lnadlmplemento e do racional conslderado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora dêpende
do envio, pelo SeguÍado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, paÍa a comprovação

do inadimplemento das obrigaçõos previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, pae apuração dos PrejuÍzos

decorrentes do Sinistro e o valoÍ Íinal eventualmente devido a título de lndenizaçáo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou êsclarecimento(s) adicional(is), Ílcando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partiÍ do dia útil subsequente àquele em quê Íorem atendidas as exigências.
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CNPJ: 41.182.66í0001-40. I Rúâ Oimpíadas, no. 205, q 32 - são Paulo - SP - cEP: 04551-000

SACj 0800 055 0044 | sâc@âvlâ.c.m I Ouvidoíâ:0800 8a5 004,í | q/,r,/w.coísumidoí.gov.br IWl]aLrÂpp para d6ffclsnlo Auditivo: (t 1) 28530099 | Comerciál: (11)285$0583
Aúâ Seguros B.ssil S/A - Código SUSEP no 15111.63901/2922{6

Página 7 de 17



Ji, tL] L

1Us À-l
ovLo:l"i:*"ilff"

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitâdo, com a formalização do posicionamento dâ
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, quê será direcionado ao Segurado por via eletrônicâ, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente aponladas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caÍacterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENtzAçÃo

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndênização devida pêla Seguradora conesponderá ao Prejuizo apurado no
PÍocedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado atÍavés da seguinte Íórmula:

II Prcjuízo-

-I Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bênêÍiciário, sê houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela
Vremanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndênizaçáo devêrá ser definida
de acoÍdo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especifica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, mediante acordo entÍe o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiáÍios da lndenização constará da Especificação e será eÍetuada a

requerimento do Segurado, que identificará sua relaçáo com as obrigâçóes garantidas.

7.3. Caso a Sêguradora opte por concluir diretamente a parcela remanêscente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrâto Principal ou de sua legislação êspêcífica. Nosta hipótese, a Sêguradora e o Segurado celebraráo um
instrumênto contratual específico para disciplinar as condições da execução do objeto do Conkato PÍincipal, limitando-se
â responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótesê, âo Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciênte da

conclusáo do PÍocedimento de RegulaÇão, comprometendo-se, no caso de pagamento, a ênviar os documentos e
inÍormâçõês solicitados paÍâ a Íealização dos trâmitês Íinancêiros ê jurÍdicos (êxemplo: Termo de Quitação e Recibo

Volot dq
remuneroçõo
devido pelo
execução do

parcelo
remdnescente do

Contrqao
Principol

Sqldo
Contrutuol

Ctédltos do
fomodor

volo4es) do(s, Multo(s) apncadds
oo Íomodor, observado eventuol

limitdçõo controtuol

Créditos do
Tomodot
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçáo e os
documentos exigidos pelâ Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigoo, sob
pena de incorrer em dêscumprimento das obrigações prêvistas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de dacisáo judicial ou arbitÍal que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Ílcarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for roconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, poÍ qualquer que seJa o fundamonto, quo a lndenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deveÍá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetáriâ,
(i) à Seguradora ou (ll) ao próprlo TomadoÍ, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Conúatual e os Créditos do Tomador devêrão obrigatoriamente sêr utilizados para a amortização do
valoÍ da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização iá houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual ê dos Créditos do Tomador, o Sêgurado obriga.se a devolvêr à Seguradora qualquêr excesso quê lhe
tenha sldo pego, inclulndo a corregão monetárla.

\4.0. A forma dê contratação do Seguro carantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólicê, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de râteio, e observando-se eventuais franquias, participaçóes obrigatórias do SeguÍado
e/ou prazos de carência, conforme pÍevisto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do SeguÍado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.í. EÍetuado o pagâmento dâ lndenizaçáo ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, êm prejuízo dâ Sêguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊHCIA OE IPÓLICES E GARANTIAS

9.1. Ê vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

'10.2. A Apólice continuará em
convencionadas.

vigor mêsmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O TomadoÍ também seÍá responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrsnte de alteÍaçóes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

,11. PERDA DE DIREITOS

'11 .1. O Segurado perderá o dlrsito à lndenlzação na ocoÍrência de uma ou mals das seguintes hipótesês

a) Alteraçáo das obrigaçõos contÍatuais garantldas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicâção e expressa anuência da SeguÍadora, desde que tal alteraçáo

cNpJ: a1 1s2 665/000i4Ji'Ê,:"311ffi,:á""""1:1.1õuli#iilBll,"-"". cEp:04551.000
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resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha Íelação com a ocoÍÍência do Sinistro ou resulte
de má-fé do SeguÍadoi
b) Atos llÍcitos dolosos ou poÍ culpa grave equiparável ao dolo praticados pêlo Segurado ou, seus
administradores e represêntantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumpriÍ integralmentê qualsquer obíigaçõss previstas nêssa Apólico;
d) Se o Segurado/Tomador fizêr declaraçôes inêxatas ou omitir de má-fé ciÍcunstâncias que configurem
agravamento de Íisco ou que possam lnÍluênciar na aceltação do seguro, nos têrmos do aÉ, 769 do Código Civil;
e) Sê o Sêgurado/Tomador agravar intencionalmonte o risco, nos teÍmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da SeguradoÍa ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscelível ds agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de pêrder o dlrêlto à indênlzação se ficar comprovado, pela
sociêdade sêguradora, que silenciou de má-Íé. A Sêguradora, desdê que o Íaça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao rêceblmento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mêdiantê comunicação formal: (i)

cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restÍingir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a dlfêrença dê prêmlo cabível, medlante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser

restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao pe[íodo a decorrer.

'1 1.3.2. Na hipótese dê continuidadê do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÂO

12.1. A contratação/altêraçáo ou a rênovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elêmentos êssênciâis ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A sêguradora íomecerá, obÍigatoriamente, ao proponente,

recepcionada, com a indicaçáo da data o da hora de seu recebimento.

protocolo que identiÍiquê a proposta por ela

12.3. A seguradora lerá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da

Proposta, contados da data dê seu r6cebimênto, sêja paÍa seguÍos novos ou renovações, bem como para

altêraçõês que impliquêm modificaçáo do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicaçáo da Seguradora carucleÍizatá â recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍlcado individual substitui a manifestaçâo expressa dê âceitaçáo da Proposta pela Segurâdora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em âté '15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçáo da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicaÉo da Apólice e corresponderá ao prazo de execuçáo das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação espêcífica dispuserem de íormâ distinta.

12.7. Se a Proposta dê contratação do Seguro Gârantia vier a ser êncaminhada postêriormente ao inicio de execução

das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice têrá início com a aceitaçáo da Proposta pela

Segurâdora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestaçáo expressa da Seguradorâ

sobre o resultado da análise.

Avia SeguÍos Erasil S/A - wr,!v.aüa.coíyúbr
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12.8. A requerimento do TomadoÍ e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaraçáo de
inexistência de qualquer indÍcio de inadimplemênto.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitação de documêntos complsmentares, o que, em se tratando dê Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os Íundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçáo da Proposta ou â fixaÉo de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequênte ao cumprimento das exigências.

'12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de ressêguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do rêssêgurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de êxecução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser cobêrto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer têmpo, mediante expressa maniÍestaçáo.

'12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo pÍazo de execuçáo das obrigaçôes garantidas,
exceto se ocorrer a substituiçâo da Apólicê por outra garantia aceitâ pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com anlecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitaçáo à Saguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador náo apresentê sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará âutomaticamênte dêsobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador náo apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da êxigência nesse sentido

Íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstantê a ausência da PÍoposta, poderá emitir o Endosso coÍrespondente
visando à manutenção dâ cobertura durante o prazo de execução das obÍigações garântidas, cabendo ao Tomador,

obrigâtoriamentê, o pâgamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impÍessão ou download do documento pelo cliente.

í3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a Íequerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas âlteraçõês no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necêssária

modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislaçáo específica ou no documento que serviu de base parâ a acêitação do risco; ou (ii)
podorá acompanhar tais alteraçÕes, em situaçóes não abrangidas pelo item (i), acima, desde quo emita o Íespectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótêse do itêm (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à SeguradoÍa a alteração do Contralo
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
quê náo poderá se recusar a pagá-lo. A náo comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacoÍdo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao SeguÍado a perda do direito à

cobertura na hipótese prevista nâ Cláusula 11.1. (a).

,.rer,rr.raz.oosrooorrff'Â,:"311ffi,:ff1;tl:tJü'#1!ooT"tl,o-." -".", *.r,.0.
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitaÍ à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Sêguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

'Í3 3. O indice ê a PeÍiodicidadê de atualização dos valorês da Apólicê, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deverão
seÍ os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação específlca, e. havendo tal previsão, tal
atualizaçáo não depêndeÍá da anuência expressa do Segurado ou do TomadoÍ.

13.3.1. No caso de extinção do Índice deÍlnido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GêograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice quê vier a substituí-lo.

'Í3.4. O náo pagamênto das obrigações pecuniárias pela Segurâdora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍretaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que viêr a substituÍ-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados " pro rata temporis",
contados a paÍtir do primêiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagâmento.

13.5. Os têrmos desta Apólice náo serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implêmentado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÂO DO CONTRATO pRtNCrpAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, â Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias ê inspeções no local de execuçáo das obrigaçÕes garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para 6ste fim, bem como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do ContÍato Principal ao Sagurado e/ou ao Tomador, que flcarão obrigados a êntregá-los no prazo Íazoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornocer à SeguradoÍa quaisquer esclarecimentos,
documentos e evidências que lhes forem solicitados pela SeguÍadora.

í4.3. O acompanhamento da execução do Contrato PÍincipal, nos teÍmos da Cláusula í4.1, não desonera o
Segurado da obrigação dê, tempestivamênte, notificaÍ Expectativas de SinistÍo ê/ou formalizar Avisos de
Slnlstro, sampre que cabÍvels.

í5. EXTTNçÃO OO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obÍigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente Íealizado e houver a

manifestaçâo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarêm;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Sêgurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de totma pro

rata die, ou seja, proporcionalmentê aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

ovlo:t"i:ffiil§. QQq
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17.1. O Segurado poderá ceder ou trânsforir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólicê, mediante
anuência prévia ê expressa da Seguradora.

í8. ÂMBtTo cEoGRÁFtco DAs GoBERTURAS

'18.'1. O âmbito geográÍico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Parliculares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes dêsta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçÕES FtNAts

2O.1. A aceitagáo da Proposta está sujeita à análise do risco.

VZO.z. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hsoomin das datas para tal flm neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP,

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

.susep.qov. b

As Partes qualiÍicadas nas Especiíicações desta Apólicê estáo de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais reÍletem os termos e condições negociados entrê Seguradora e Tomador.

Avla Seguros Brasil S,/A - www-âvla-com/bí
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coNDrÇôES ESpEctAts
COBERTURA ADICIONAL PARA A s TRABALHtSTAS E pREVtDENcIÁRIASÕE

í. DEF|N|çóES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato principal,
Íirmado entÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Prlnclpal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólicê está vinculâda, sujeito ao regimê de direito
público, gerador de obrigaçõês e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilâmentos.
Especlflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
GaÍantia contratado.
ExPectatlva: ocorrê quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deveÍá Íealizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndênização: pagâmento dos prejuízos ê/ou multâs resultantes do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍcadas pelas Leis no 8.212Í91 e todas as suas alteÍações posteriores

\ ,no que coubêr, bêm como êm leis esparsas, as quais dispóem sobre o recolhimento das contribuiçõês devidas a cada

-categoria de empregado, observando-se as datas ê percentuais.
Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decoríentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração â que
tem direito e todos seus reflexos, conÍorme dêtermina a legislação em vigor.
Processo Judiclal: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite pêrânte o Poder Judiciário:
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somentq são exigidas quando a principal ó

insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregadoÍ - aqui denominado TomadoÍ, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-sê exigir do Segurado o cumprimênto das obrigações do róu/Tomador, desde qus o Segurado tenha participado

da rêlaçáo processual e conste do título êxecutivo judicial.

Slnlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro GaÍantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicionâl tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de GaÍantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigaçóes de natureza trabalhista e pÍevidenciária

dê responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nâs quais haja condênação judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre âs partês com prévia anuência da seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entÍe o autor/reclamante da demanda kabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito kabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

3.1. Consideram-sêÍiscosexcluídos:

(i) O lnadlmplemento das obrigaçôes gaÍantidas dêcorrênte de atos ou fatos de responsabilidadê do
Segurado que tanham contribuído de forma dêtormlnanto para ocorÍência do sinistro; e,

Aüa S€gurcs BíasilS/Â - www.avla.com/bí
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua OlilhpÍâdâs, no. 205. Cj 32'São Paulo - SP - CEP: (X551-fi)o
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(ii) O inadimplomento das obÍigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas náo se limitando, em decorrência de casos fortultos ou ds foÍça maior, nos tormos do Código Civil, ou de
fato de têrcêiro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ões) judiciâl(âis) para apresentar defesa trabalhista e/ou
prêvidenciária, cujo Autor/Rêclamante reivindique crédito dê natureza [emuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vÍnculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamênte a Seguradora (através do e-mail sinistrobt garaftia@avla.com)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizâda da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍlcação da Expêctativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçào de medidas vrsando
à mitigação do risco de ocorrência do SinistÍo e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

, caso seja dê seu intêresse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
Vpreservando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍlcadamente solicitados, bêm como
nomear representante(s) junto a êstâ (nome, cargo, ê-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informâdâ do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas e prêvidênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicaçáo do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail s,.inistr"o_hr"S.ar,anti"a@a-v,1"a,.Ç"sm.), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenaçáo do Sêgurado.

5.'Í. A partir do Íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado dlsponibillzar a sêguintg documentação, atualizada em relação à documentaçâo porventura
sollcitada e apresentada por ocaslão da NotiÍicagão de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valoÍes citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópia integral do Processo Judlcial, contendo, â côrtidão do trânslto ôm Julgado das sentonças proÍoridas e

com os valorês homologados;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judlclário, sê houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Têmpo dê Sêrviço - FGTS;
e) guiâs de rocolhimento do INSS dos empregados qus trabalharam nos seryiços contratados;
fl documentos compÍobatórios de que o Autor/Reclamante tÍabalhou para o Tomador no Contrato PÍincipal

dentro do período de vigência da apólice,

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durânte o prazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Avlô Seguros Brasil S/A - www.avla.com,,br
CNPJ: 41.182.66í0001-40. I Ruâ Ollmpladas, nc.205, Cj32 - São Paulo - SP - CEP: 04551.000
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando â correr a partir do dia útil subsêquente àquele em que forem atendidas as exigências,

5 5. A conclusâo do PÍocedimento de Regulação devêrá ocorrêr em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao Íecebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da
Seguradora através do Relâtório Final de Sinistro, que seÍá direcionado ao Segurado por via elêtrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontadas por estê.

5.6 Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamênto de lndenização, apresêntando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatódo Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão seÍ realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, âbaixo.

6.2. Nas hipóteses, s no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais
cobeÍtas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das veÍbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor â ser acordado.
6.3. A seguradora, após Íeceber os documentos constantes no itêm 6.1. e Íizer sua análise da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7 .'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo estabêlecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No c€so de decisão judicial ou arbitral que suspenda os êÍêitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for Íeconhecido por decisão judicial
ou aÍbitral, por qualquer que seja o Íundamênto, que a lndenizagão paga pela Seguradora á supêrior à eÍetiva
Í6sponsabilidade do Tomador, o juízo restitulÍá tal valor excedonto, lncluindo a corrêgáo monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso este lá tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.'1. Além das hipóteses dê perda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Sêgurado perderá o direito à
indenização na ocorrôncia de uma ou mais das sêguintes hipótêsês:

l- não cumprimento por parte do Segurado das exigências descÍitas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for
considerado revel nos têrmos do artigo 844, parágÍafo único da Consolidação de Leis do TÍabalho ou confessar.
lll - se o Segurado Íirmar acordo judicial com o Rêclamantê sêm a prévla anuência da SeguÍadoÍa ou este não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos de condênagóês do Tomador e/ou Segurado no que sê reÍere a dano moÍal ê/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado ê lndenizaçõês por
acidonte de trabalho.
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. RatiÍicam-se integrâlmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condiçôes Especiais.

Avla Sesuros BrasilS/A- www.avla com/bí
CNPJ 41.182.665/0001-4O.lRua Olimpladas, n'' 205, Cj 32'Sáo Pâulo - SP ' CEP:04551'000
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidadê de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a pÍêstar um sêrviço de excelência, eficaz e com pronto atêndimento para qualquer
eventualidade ou circunstância quê possa ter, mantsndo sempre uma polílica de melhoria contínua de
nossos procêssos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçóes da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com as suas
cobertuías.

Para dúvidas, informaçóes e rêclamaçõês, entre em contato pelo nosso site: ryww.avlaeomlú ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC o atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicaçõês de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamênte por e'mail para:

sinistrobr.garantiâ@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP o2o71, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n': 12025000'1077 50044705
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso Foi

coÍretamente registÍado no site da SUSEP: www.suseD.oov.br, sob o nÚmoro de documento
0207í 2025000í 077500/14705

Documento eletrÔnico digitalmente assinado por:

+"
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ICP rs,ynruo r rrrrtrnerr:e oorBl*rl.>= Fellppe Kac A5trachan

Do(ehento €lekôni<o át5inrdo
ditiràlmente coíío.mê MP No. 2.200-212001
de 24lOl/2OOl, qu. lnstituiu à lnírà _

cr(ruturà dê Ch.ver Públi(at Eíôtilelrâr -
ICP - BíÀril por:sl8natáíio: tclippc Kac

Àsrrã<hàn, No. de rériê do CêítiÍicidol
26ec4b6923ldÍ1êê

São Paulo, 16101l2O?5
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários á execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e oÍganizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de seguranÇa
da informação, de tratamento e de aÍmazenamento, nos teÍmos da legíslaçâo bíasileira. Os dados poderáo ser utilizados
para: (i) promover, mêlhorar e/ou desenvolver seus produtos ê serviços; realizar auditoÍiast ânalisar dados e pêsquisas
para aprimoramênto de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêgurança e oÍerta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderâo ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentaisi (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras: corretores de seguro e resseguro e oulros
intermêdiários e agentês: representantes nomeados; distribuidoresl instituições Íinanceiras, empresas de valoÍes
mobiliários e outros parceiros comerciais e pÍestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execuçáo do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessáÍio para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus diÍeitos de conÍirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente --

Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido. as seguintes informaçóes: nome completo, tipo e númeÍo de
documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Oados consulte a Politica de Privacidade de Dados da AVLA no site: https:/iwww.avla.com/br/politicas

AMa Seguros B.asil S/A - www.avla coÍVbr
CNPJ:41 182 665/0001-40. IRua Olimpladas, n" 205, Ci32 ' Sáo Pâulo- SP ' CEP:04551'000
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APÓLICE No.
12025000í0775004

1705

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775. SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

W
PROPOSTA No.

'1o77 50092162

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CEP 63010015
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERIVANO CRUZ 120

CPF/CNPJ
BAIRRO:

07.974.O82|OOO1-14
CENTRO
UF: CECIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

OADOS DO TOMADOR .

NOME AMORIM PETROLEO COMERCIO OE COMBUSTIVEIS
LTDA

ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: ô3050360 CIDADE: JUAZETRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.57410001-5'1

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEI\i
CPF/CNPJ NOME/RÂZAO SOCIAL
03.983,494/OOO1-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

coD.susEP
1020263848

XIMO DE GARANTIA / MODALIDADELIIVITE N/

LIMITE M IMO OE GARANTIA: R$ 2.810,00 - dois mil, oitocentos e dez reais
i/ODALIDADE: PERFORMANCEVO Limlte Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em funÇão
do amento de indeniza âoa

Garantir a indenização, até o valor dâ garantia fixado na apólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplêmento das obrigaçõês previstâs no Contrato No 2025.01 .02-0038. firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobeíu_ra adicional.para açoes trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nas
condiÇões especiais. ESTAAPOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COI\4PLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é êmítida de acordo com as condiçóes da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA P MIO L QUIDO IN cto vtG CIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 2.810,00 R$ 160,00 o2J0112025 o2t04t2026

OBJETO DA GARANTIA

COBERTU RAS CONTRATADAS

Nào se a lica fÍan uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR MIO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

\-./ custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0.00

'160,00

Parcela Valor Vencimento
unica R$ 160,00 15t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto píotocolizadas pela socíedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov,br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A Íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
atíavés do httpJ/www.susep.gov.brlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-dê-consulta-publica-de-produtos. A aceitaÇão
deste seguro estará sujeita à análisê do risco. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a sjtuação cadastral do corÍetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro. previdência
complementar aberta, capitalizaÉo, rêsseguro e coÍretagem de seguros.

Avla S€guros BÉsir S/A - ww.avlâ.coíL'bí
CNPJ: a1.182.665/0001-40. lRuâ OlimpÍadas, no. 205, Cj32 'Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

SACj 0800 055 0044 | sac@âvla.com I ouvidoÍiâ:0800 885 0044 | wwwconsumidor.gov.br lWhâlsApp parc d8ioont€ Audiüvor (11)285&0099 | Comêrciali (11)2853.0583
Aüê Seguros Brâsil S/Â - Código SUSEP íf 151111.63690121122{6
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CONDIÇÔES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDAD oRNEcEDoR. sEToR PÚBLIcoE EXECUTANTE F

r. DEF|NIçÕES

Apólicê: documento emitido pela seguradora, que formaliza o contrato de seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrênciâ de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólicê.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigaçóes
pÍevistas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao TomadoÍ e que deverá ser utilizada na âmortização
dos PrejuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Comprêênde, sem limitaÉo, evenluais servigos não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tênha direito a seÍ remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos Íetidos dê qualquer naturêza.
Contrato Princlpâl: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual â Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos enlre Segurado e Tomador, independentêmente da denominação utitizada,
incluindo seus aditivos, anêxos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser pÍomovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concoÍdância.
Especificação: documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estâo descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, ocasião em quo deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) deteÍminante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: conlraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
cobeÍto, incluindo os valores das multas contratuais a êle dêvidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidadô de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

vêrificação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigações previstas no

Contrato Principal. da ocoÍÍência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pocuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principal e o Saldo Contratual, caractêrizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulaçáo conduzido pela SeguÍadora. O PrejuÍzo seÍá amortizado pêlos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulagão: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuraçáo
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias ê do(s) PÍejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de SinistÍo: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando
o seu posicionamento acerca da caÍaclenzaçáo ou não do Sinistro, bem como do monlante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndênização corÍespondentê.
Saldo Contratual: Íesultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvssse ocorrido o Sinistro, e o valor eÍetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrênciâ do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmênte denominado como "Conlratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar nsste ramo de sêguro.
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SeguÍo GaÍantia: seguro que tem por objetivo garantir o íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantia - SetoÍ Público: Seguro Garantiâ cujo Contrato Principal está sujeito ao rêgime jurídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemênto do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes êstabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram Preiuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não êstejam presentes hipóteses de perda dê direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: dêvêdoÍ das obrigações estabelêcidas no Contrato Principal perante o Ssgurado, responsável por aprêsentar
o pedido de emissão dâ Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principal.
Vigêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizávêis suportados pelo Segurado em decorrênciâ do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurâdo ao Ílnal do Procedimento de Rêgulaçáo.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3. 1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadlmplemento das obrlgâções garantidas docorrente de Fato Gêrador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemênto das obÍigações garantidas que não seja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limitando, em decorrêncla dê casos fortultos ou de forçâ maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato de tercêiro alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cêssantes, perdas e danos e sangões de natuÍeza contratual e/ou extÍacontÍatual, inclusive danos
liquidados ou acoÍdados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios inlrínsecos, erros ds proiêto e/ou de exscugão, bem como o refazimento de sêrviços por
inobsêrvânciâ do noÍmas tócnlcas e/ou de disposlçôes constantes do Contrato Principal, ressalvado o diÍeito do
Segurado à lndsnização por Preiuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano dêcorrente da imposição de autoridadês ê/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteraçáo dê regramentos legals ou lnfralêgals aplicávels ao objêto do Contrato PrincipaÍ;

(vi) Qualquer pcÍda ou dano qua seja suscôtÍvêl de cobêrtuÍa por um sêguio dê outÍo ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilldade civil, lucros cessantes, atraso dê partida, riscos
cibêrnóticos, responsabilldade civil profissional, entre outÍos;

(vii) Qualquer perda ou dano dêcorrentê dê pagamento(s) efetuado(s) pelo Sêgurado ao Tomador em
dêsconÍormidadê com o Contrato Principal e sem a prévla a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Slnlstro ocorrldo anterlormente âo início da
Vigência da Apólice ou postêriormente ao seu téÍmino;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Preiuízo ê/ou;
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente dê uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Sêguradora imediatamênte depois da sua caracterização, inviabilize o procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pêla Seguradora, do dlreito dê sub-rogação contÍa o Sêgurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.'t.. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍlnido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação gârantida, conÍorme previstâ no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicaçáo da Apólice, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especiÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite i/táximo de
Garantia deverá acompanhar êventuais altêrações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhar tâis
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Sêguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia dâ Apólice em caso de pagamento de lndenização

\-/ 5, EXPECTATIVA

5.'1. Constatada a existênciâ dê Íato ou ato que indique a possibilidade de inadimplêmênto do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato PÍincipal, o Segurado deverá notifiú-lo imediatamente, indicando
especificamêntê quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposiçáo(óes) do Contrato Principal que
Íundamentam tal(is) alegação(ôes) e concedendo-lhe prazo razoável para a Íegulatizaçáo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentaçáo de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistrobtgaÍaDtial@êyhaqm) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo rêspectivo,

se Íor o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu cÍitério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas nâo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do ContÍato Principal; (ii) conduzir a intermêdiação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A paÍtir do registro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1, Íicará facultado à Sêguradora solicitar
ao Sêgurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

\./ nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail ê têlefonê). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter â Seguradora informada do status das tÍatativas com o Tomador, especialmênle no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversáo da Expeclativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado dê que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamente após a sua ciência ê, n6cêssâriamente, dentro da Vigência da Apólice.

ô. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro conveíer-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplêmento(s)
indicado(s) na NotiÍicaçáo dê Expectativa de Sinistro no prazo concedido parâ esse fim e/ou do não acolhimento da

defesa apresêntada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do quê o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mail sinistrobr. gaÍantia@avla.com).
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6.2. Obseruado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador sáo os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorÍido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomadoí.

6 3. A pârtir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizaÍ, sem prejuízo de eventuâl vistoria pÍesencial e/ou porícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documentação porventura sollcitada e aprêsentadâ por ocasião da
NoliÍicaçáo de Expêctativa de Sinistro:

Etapa I - Parâ a verificagão do(s) inadimplêmênto(s) apontado(s) pêlo Segurado:

a) Contrato Principal, Seus anexos, aditivos e eventuais apostilamêntos firmados, devidamenlê assinados
pelo Segurado ê Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instauradoa para apuraÍ o(s) lnadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu eÍetlvo êncerramênto;
c) Atas, e-mails, correspondências, oflcios, notiÍicaçôes, processos internos e eventuais tratativas que

, 'onham sldo roalizadas entÍe as parles ê quo não constêm do(s) processo(s) adminlstratlvo(s) instaurados pâra
vapurar o(s) lnadimplomento(s) do Tomador;

d) Comprovação do Saldo Conlratual rêmanescênle e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformagões detalhadas dos itens e/ou produtos foÍnecidos pelo Tomador com indicação dos valorês
unitários e comprovantes dos pagamantos efetuados durante a vigência do ContÍato PÍincipal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstÍo a existência de Créditos do Tomadoí reÍerentes ao
Contrato Princlpal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas oíiginal e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) aclma e pievisto(s) em contrato, que sêla(m) êssencial(is) para a

identificação do inâdimplêmênto apontado.

Etapa 2 - Para dêlimitação do PÍeiuizoi

a) Documentagão que possibilite a aferição dos ltêns a/ou produtos que dêixaram de ser fornêcldos pêlo

Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos vâlorês unitários;

. b) Propostas e/ou orçamêntos obtldos com empresa(s) escolhlda(s) pêlo Sêgurado para conclusão do
vobjeto contratual, que alám de manter o escopo original do Contíato Principal, deverão ser instruídos com a

relação detalhada dos itons pendentes dê êxecução, tal qual se êncontra no Contrato Principal (Planilhas de

bens, contêndo oscopos, unidades, quantitativos e custos unitáÍios); e
c) Plânllhas, Relatórios e Memória dê cálculo do valor da indenizaçáo pleiteada, contendo a indlcaçáo dos
itens contratuals inadimplldos, do perÍodo de inadimplêmênto ê do raclonal considerado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os êlencados: (i) na Etapa 'Í, paÍa a comprovação

do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, parc apuÍação dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmgnte devido a título de lndenizaçáo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) âdicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.
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6 6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorreÍ em até 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiro
dia Útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formâlizaçào do posicionâmento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que seÍá direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do SinistÍo, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrilo, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negaliva de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corrêspondêrá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

Vdlot dd
remuneroção
devidd peld
execuçdo do

porcelo
remonescente do

Controto
P ncipol

n Prcjulzo

Voloy'es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo Íomodot, obseruodo eventuol

limitoção contrctuol

Prejuízo

7.2. A Seguradorâ indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

. o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quândo cobertas, ou (ii) mediante a execuçáo da parcelâ
V remanescente das obrigações gârantidas, de torma a dar continuidade e concluÊla sob a sua inlegral responsabilidade,

nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato PÍincipal. A Íorma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser definida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acoÍdo entre o Segurado e a SeguradoÍa.

7.2.1. A designaçáo dos eventuais bêneÍlciários da lndenização constará da EspeciÍicação e seÍá efetuada a

requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações gârântidas.

7.3. Caso a SeguradoÍa opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigaçóes garantidas, a escolha
do(s) subslituto do Tomador ocorÍerá mediante acordo entre o Sêgurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especÍÍica. Nêsta hipótese, a Sêguradora e o Segurado celebrarão um

instÍumento contratual especíÍico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em quâlquer hipótêse, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do ênvio do Rêlatório Final de SinistÍo pela Seguradora ao Segurado, este se declara cionte da

conclusão do Procedimento de Regulação, compromêtendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

informaçóes solicitados paÂ a Íealizaçáo dos trámites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

Soldo
Contrutuol

ctéditos do
Tomadot

créditos do
Íomodot
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislaçáo especÍÍica em vigor), sob
penâ de incorrer em descumprimento dâs obÍigaçôes previstas nestâ Apólice. Tendo sido designâdo beneÍiciário, â este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou aÍbitral que suspenda os efeitos do Aviso dê Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for Íoconhecido por dêclsáo judicial
ou aÍbitral, por quâlquer quê sêja o fundamento, quê a lndenizagão paga pela Sêguradora é superior à eÍetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a corÍeção monetária,
(i) à Seguradora ou (il) ao próprio Tomador, caso este já tenha eíotuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obÍigatoriamente sêr utilizados para a amortização do
valor da lndenizagão.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houver ocoÍÍido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
Contratual ê dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolveÍ à Seguradora qualquer excêsso que lhe
tenha sido pago, lnclulndo a coÍreção monetária.

\:2.4. A forma de contratação do Seguro Garantia é â risco absoluto, de modo que a SeguÍadora Íesponde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatóÍias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme previsto na EspeciÍicação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

s. suB-RoGAçÃo

8.1. Efêtuado o pagamênto da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigâçóes inâdimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos dirêitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contía o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou êxtinga, êm prejuízo da Seguradorâ, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólicê.

'r 10. PAGAMENTo Do PRÊMlo

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará êm
convencionadas.

vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas dâtas

10.3. O Tomador também será responsável pêlo pagamento de eventual PÍêmio adicional decorrente de alteragões
promovidas na Apólice, ou da atualizaÉo do valoÍ da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11 .1. O SeguÍado perderá o dlreito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes hipólesês:

a) Altoração das obrigações contratuais gaÍantldas pela Apólice, quê tonham sido acordadas ontre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e exprêssa anuência da Seguradora, desde que tal alteração
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resultê em agravamento do risco e, concomitantemente, tênha relação com a ocorrência do SinistÍo ou resulte
de má-Íé do Segurado;
b) Atos llícitos dolosos ou por culpâ grave equlpâÍável ao dolo praticados pelo Sagurado ou, seus
administradores e representantes lêgais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprir lntegÍalmentE qualsquer obÍigagões previstas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaraçõês inexatas ou omitir de má-Íé circunstâncias quê configurem
agravamento de risco ou quê possam influênclar na acêltação do s6guro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Sê o Segurado/Tomador agravar intêncionalmentê o risco, nos termos do aÉ. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

1 '1.3. O Segurado 6stá obrigado a comunlcar à SeguÍadoÍa, logo que saiba, qualguer fato suscetível do agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena dê perder o direito à indenização se Íicar comprovado, pela
sociedado sêguradora, que silênciou de má-fá. A SeguradoÍa, desde que o faça nos 15 (quinzê) dias seguintes
ao receblmento do aviso de agravação do risco pêlo Sêgurado, poderá, medlante comunlcação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restiingir a coberlura contratada, mediante acordo entÍe as partes; ou (iii)
cobrar a diferença dê prêmio cabívol, mediantg acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

'I I .3.2. Na hipótêse de continuidade do Sêguro Garantia, a Sêguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VrGÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguÍo somente poderá ser Íeitâ
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do íisco.

'12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao pÍoponente,

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

pÍotocolo quê identiÍque a proposta por ela

12.3. A seguradora teÍá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar exprossamente sobrê a aceitação da

Proposta, contados da data de seu recebimênto, sêja para seguros novos ou renovações, bem como para

alterações que impliquem modlflcação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao pÍoponente, por êscrito, a acêitação da PÍoposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora ca,êcleÍizatá a recusa da pÍoposta. A emissáo e o envio da apólice ou

cêrtiÍicado individual substitui a manifestação exprêssa de aceitação da Proposta pela Segurâdora.

12.5. A emissáo da Apólice ou do Endosso será Íeitâ êm até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitâçáo da

Propostâ.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e correspondêrá ao ptazo de execução das

obrigaçÕos garantidas, salvo sê o Contrato Principal ou a legislação espôcífica dispusêrêm de forma distinta.

12.7. Se a Propostâ de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao inicio de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a acêitação da Propostâ pela

Seguradora, acêitação essa que deverá ser expressa, indêpendêntemente de maniÍestação expressa da Seguradora

sobre o resultado da análise.

ovlq:lt':ffiü:;" Ft.r.,. )6! F\
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidiÍ com a
data de início de execução das obrigaçóes garantidas, condicionâdo, no entanto, a quê o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indicio de inadimplemento.

'12.9. E facultado à Seguradora a solicitaçáo de documentos complêmentares, o qus, em se tratando de Tomador
pessoa .iurídica, pode[á ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os Íundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçáo da Proposta ou a Íixaçáo de Prêmio, ocasião êm que o prazo previsto no itêm '12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, náo haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
mânifêstação Íormal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assêgurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, â qualquer tempo, mêdiânte expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá sê opor à manutenção da cobeítura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituiçáo da Apólice por ouka garantia acêita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólicê seja inÍerior ao ptazo dê execução das obrigações garantidas, a Sêguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recêbimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.'14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (úinta) dias acima indicado
e (ii) o TomadoÍ não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

'12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposla, podêrá emitiÍ o Endosso correspondente

visando à manutenção da cobertura duranle o prazo de execução das obrigaçóes garantidas, cabendo ao TomadoÍ,

obrigâtoriamêntê, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAÇÂO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuâdas âltêrações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se façâ necessária

modificaçáo da Apólice, â Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, câso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislação especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçÕos, em situaçóes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Sêguradora a alteraçáo do Contrato

Principal no prazo dê 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsêquentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não podêrá se recusar a pagá-lo. A não comunicaçáo da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacoldo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do itêm (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Segurâdora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradorâ aceitá-lo ou não, no prazo de 'Í5 (quinze) dias, conÍorme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice ê a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deveráo
ser os mesmos deÍinidos no Contrâto Principal ou em sua legislação específicâ, e, havendo tal previsão, tal
atualização não depênderá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice quo vier a substituÊlo.

'13.4. O não pagamento das obrigaçóes pecuniárias pêla Sêguradora, inclusive da lndênização, dentÍo do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarÍetatá â incidência de (i) atualizaçáo monetária, com base no
IPCA/IBGE o oulro gue vier a substituÍ-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a pârtir do primeiro diâ posterior âo término do prazo Íixado para pagamênto.

13.5

14.

Os termos desta Apólice não seráo renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pelâ
Seguradora e implementâdo pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÂO DO CONTRATO pRrNCrpAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeçÕes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros e contas relacionadâs ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquêr esclarecimentos,
documêntos e evidências que lhes forem sollcitados pela Seguradora.

14.3, O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos têÍmos da Cláusula 14.'1, não desonera o
Sêgurado da obrigação de, tempestivamente, notificâr Expectativas dê Sinistro ê/ou formalizaÍ Avisos de

Sinistro, sempre que cabívêls.

ís. ExrNçÃo Do CoNTRATO DE SEGURO

15.1 A obrigaçáo prsvista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente rcalizado e houver a

manifestaçáo expressa do Sêgurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia:

d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.'Í. Ocorrendo o cancêlâmênto a pedido do Segurado, a Seguradora rêstituiíá o Prêmio ao Tomador de Íotma Pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos dâ vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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17.'!.. O Segurado poderá ceder ou transÍeriÍ no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia ê êxpressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

18.'1. O ãmbito gsográÍico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particularês da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabêlecido quê as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicÍlio do
Segurado.

20. DISPOSIçÕES FTNAIS

20.1. A aceitação da PÍoposta êstá sujeita à análise do risco

YZO.Z. A Apólice e evêntuais Endossos têrão seu início e término de vigência às 24hsoomin das datas para tal Ílm neles

indicadas.

2O.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaÉo por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consullar a siluâÉo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrÔnico

www.suseD.qov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍlcações desta Apóllce estáo de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condiçÕes negociados entre Sêguradora e Tomador.
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COBERTURA ADICIONAL PARÂ A ÓEs TRÂBALHISTAS E PREVIDENcIARIAS
coNDtÇ ES ESPECIAIS

1. DEF|N|çÕES

Autor/Reclamantê: aquêle que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória s este seja oriunda do Contrato Principal,
firmado entre Tomador e Segurado, o quâl é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre SeguÍado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especiflcaçáo: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descÍitas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expeclativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador dêverá rêalizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuaÍ notiÍicações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobêrtas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas alteraçôes posteriores

\-/ no quê couber, bem como em leis êsparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das conkibuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as dalas e peÍcentuais.

Obrigaçóês Trabalhistas: êntende-se por obrigaçÕes trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judlclal: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário:
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuÍlciente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode.se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçóês do réu/Tomador, desde que o Segurâdo tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

SinistÍo: ocorrência do risco para o qual o Tomâdor, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracteÍizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamênte ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrlgações de natureza trabalhista e previdênciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao

\-/ pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente ê que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência dê sentença condenatória transitada em julgado, bêm como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo entre as paÍtes com prévia anuência da segurado[a e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado seÍá Íeferente à relação trabalhista e/ou
previdenciáÍia entre o autor/reclamante da demanda Íabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e quê o débito trabalhista seja decorrente unicamênte do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

3.'1. Conslderam-seÍiscosexcluídos:

(i) O inadimplomento das obrigaçõês garantidas decorrentg de atos ou fatos de Íesponsabilidadê do
SeguÍado qu6 tenham contribuido de forma doterminante para ocorÍêncla do slnlstro; o,
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(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas quo não sêia de rêsponsabilidado do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência dê casos fortuitos ou de forga maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de teÍceiro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(Ões) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Rêclamante reivindique crédito de natureza rêmuneratória ou de responsabilidadê do
Tomador, decoÍrente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (akavés do e-mail Sinisllqbigara ia@a'rla.com)
acêrca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o TomadoÍ e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da rêclamação trabalhista.

4.3. A NoüÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediaÇão do Segurado e do Tomador,
caso seja dê seu interêsse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outÍem,
presêrvando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do regisko da Expectativa de Sinistro nos lermos da Cláusula 4.'1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mâil e teleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento dâs obrigações trabalhistas e previdenciárias.

5 SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-sê-á em Sinistro por ocasiáo da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistr,ob.r"sar.a"-n.tia@a.yla.-Ço,m), quando kansitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valorês constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimênto do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Rêgulação, devendo
o Sêgurado dlsponiblllzar a segulnte documentagáo, atualizada em Íolação à documenlaçáo porventura

solicitada e apÍesentada por ocasião da NotiÍicação de Expêctativa dê Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópia integral do Procosso Judlcial, contêndo, a certldão de trânsito em Julgado das sentênças proferidas ê

com os valorss homologados;
c) acoÍdo devidamente homologado pelo Podêr Judiciário, se houvêr.
d) guias de recolhimênto do Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço - FGTS;
e) guias de recolhimênto do INSS dos ompregados que trabalharam nos serviços contÍatados;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o pÍazo
prescricional, nos termos o art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refêre ao Oireito do Trabalho.

5.3. O Segurado Ílca cientiÍcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SêguÍadora dêPende
do envio, pelo Segurado, dos documentos sollcltados, sendo eles os elencados acima.

Aúa SêguÍos Brasil S/A - sw.avl6.com/bí
CNPJ: 41.182.665/000140. I RL,a Olimpíadas, no. 205, Ci 32'Sáo Pâulo- SP - CEP:04551{00
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5.4. Após o recêbimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a corrêr a partir do dia útil subsequente àquêle em que forem âtendidas as exigências.

5.5 4 conclusão do PÍocedimênto de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a paÍtir do pÍimeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documênto solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que sêrá direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pêssoa(s) devidamentê apontadas por esle.

5.6. Caso â Seguradora conclua pêlâ não caracterizaçào do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresêntando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Rêlatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decoÍrentes das reclamatórias trabalhistâs e/ou previdenciárias poderão seÍ realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de rcalizaÍ acordos nas açóes judiciais
cobêrtas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória dê cálculo das vêrbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser âcordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situaçáo Íático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitaçáo ao valor pÍoposto, ou apresentará um

valor máximo altêrnativo.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizaÍá o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questáo.

7.2. No caso dê decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponiveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contráÍio. Se for reconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer qu6 seja o fundamento, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à eÍetiva
rêsponsabilldade do Tomador, o juÍzo restltulrá tal valor excedentê, incluindo a corrsção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso êste já tenha efetuado o reembolso à SeguÍadora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda dê diÍêito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenizagão na ocorrância de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - não cumpÍimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta CobertuÍa
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou pêÍder prazo para lnterposlção de recurso ou for
considerado revêl nos termos do artigo 844, pará9Íafo único da Consolidação de Lêis do Trabalho ou conÍêssar.
lll - se o Segurado flrmar acordo judiclal com o Reclamantê sem a prévia anuêncla da Seguradora ou este não
for homologado pelo PodeÍ Judlciário.
lV. nos casos dê condenagôes do Tomador e/ou Segurado no que sê reÍeÍe a dano moÍal ê/ou dano material,
assédio moral ou sêxual dêcorÍentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidênte de trabalho.

Avla Seguíos Erasil S/A - wlr/w.avla.com/bÍ
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido âltêrâdas pêlas presentes

Condições Especiais.

97t ).\
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍjança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos daí
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas ope[ações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um seÍviço dê excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas,

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.comlbr ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações dê expêctativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sjrystlsbLgarântiâ@avlacom

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.ô65/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, q32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750014677
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente regisüado no site da SUSEP: rryrwv.suseo.gov.br, sob o número de documento
0207 1 2025000 1 07 7 500 4/.67 7

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ú: lL /
" 

tA.{' lL "^-'
§Cq tueirrd. E,êi!ál,nêrrr] Pêri

t:-, FeliPpe Kac Astrachan

Do<umento elêtÍ6.i(o asiinâdo
disitàlmêntê (ôííôrhê MP No, 2-200-2./2001

de e4./08./?001, qoÉ in§tituiu à lnha -
er(rururà dê Chrver Públi(.s g.àrilciraÍ -
lcP - B.rsll pori Signatáíio; F€lippc Kr.
asrra(ha., No. de séíe do cêÍtlÍi..do
26c(4b69?3:ldícê

Sào Paulo, 16101l2O?5

Avla Seguros Erasil S/À - w. !.avla com/br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua olimpÍadas, nô.205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP ' CEPr 04551-000
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Sobre a LGPD

A AVLA coletêrá somente os dados necessários à execuçáo do obleto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas pârâ assêgurar um nível adequado de segurança
da informação, dê t[atamento e de armazenamento, nos termos da legíslação brasileira. Os dados poderáo ser utílizâdos
pâra: (i) promover, mêlhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analísar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relâtórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identilicar e coibir frâudes e poderâo ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiíos de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradorâs; corretores de seguro e resseguro e oulros
intermediáÍios e agentes; Íepresentantes nomeados: distribuidores; instituiçóes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente paÍa â finalidade de execuçáo do
Contrato. Os dados serão armazenados durantê o perÍodo necessário paÍa a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigâções legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado podeÍá exercer seus direitos de confirmaçâo de existência de
tratamênto; êcesso aos dados; corrêçãoi anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e nÚmero de

documento de identificação; númeÍo da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de

Dados consulte a Polilica de Privacidade dê Dados da AVLA no site: https://www.avla.comi bri politicas

Avla S€guÍos Brasil S/A- www.avla.coÍrbí
CNPJ:41 182.665/000140. IRua õlimpladâs, n" 205, Cj32'Sáo Pâulo-SP'CEP:04551'000

SAC: OSoo oS5 0044 | sâc@avta.com I Ouviaoda:õaOo úS OO+l j wwwco"iumioor.gov.ú Iúhatsapp pâra deficrento Âuditivo: (11) 28530099 I Comeícial: (11) 2653-0583
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APÓLIcE No.
1202500010775004

4677

f i'it",," 9\

APÓLICE DE SEGURO GARANTTA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
PROPOSTA No.

í077500924í9

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO OO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADORNO[/E: AMORIM PETROLEO COMERCTO DE COMBUSTTVETS
LTDA

ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP 63050360 CIDADE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.5741000í -51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOO1-60 E2 S CORRETORA OE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE M XIMO DE GARANTIA: R$ 2.248,00 - dois mil, duzentos e quarenta e oito reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

VO Limíte Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Funçâo
do a amento de indeniza ao

Garantir a indenização, até o valoÍ da garantia Íixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo de inadimplemento das obrigações previstas no Conkato N' 2025.01.02-0020, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólicê possLri cobertura adicional para açóes trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORN4ENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO, Esta Apólice é emilida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPORT CIASEGURADA PR QUIDO IN cro vtG NCIA FII,4 DE VIG NCIAMIO L

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 2.248,00 RS 160,00 0401t2025 02t04t2026

LIMITE Í\iIÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Nâo se a lica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas or esta Apólice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

\-/ Custo de Apóllce

toF

Prêmio Total

R$

R$

RS

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

Parcela Valot Vencimento

Unica RS 160,00 15|AZ2A25

As condiçóes contratuaisi íegulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidadê junto à Susep poderão
ser consultadas no endeíeço eletrônico www.susep.gov-br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susêp.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do íisco. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado podeÍá consultar a situação cadastral do corretor dê seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Prtvados -
Autârquiâ Federal responsável pela Íiscalizaçâo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdênciâ
complementar aberta, câpitalização, resseguro e corretagêm de seguros.

Avla Seguros Brasil S/A- savw.avla.com/br
CNPJr4t.182.665/0001-40. I Ruâ Olimpladas, no. 205, C,32 - São Paulo- SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0(X4 | sâc@avla.com I Ouvidorla:0800 885 0044 | www.cônsumido.-gov.br lwhatsApp paÍa deficrênte Àudiüvo: (11)285&00991 Com€rclal: (11)2853-0583

Âúa S8gulos BrâsilS/A- Códlgo SUSEP n" 15414.6389012022{6
Páginâ 3 de 17

f\



.i,i,5i,,,i, r-- _,,.r

ovLq:l:'""trilff. i -,';; ,,,0 g"52^
'-- i

coNDrÇÕES GERAT§
SEGURO GARANTIA MODALI ANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICODADE EXECUT

1. DEF|N|çÔES

Apólice: documento emitido pela seguradora, que formaliza o contrato de seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólicê.
Créditos do Tomador: contraprestaçáo devida pelo Segurado ao Tomador em decoffência da execuÇão das obrigações
previstas no Contrato Pdncipal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indênizávêis pela Seguradora. Compreêndê, sêm limitação, êventuais serviços náo medidos 6/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser rêmunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos [etidos de qualquêr natuíeza.
Contrato PrlnciPal: contrato gârantido pela Sêguradora e ao qual a Apólicê está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação ulilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá seÍ pÍomovida a pedido do

, Segurado ou com sua exprêssa concoÍdância.
vEspeclflcação: 

documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidadês do Seguro
Garantia contratado.
Expêctatlva: ato ou íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contíato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tÍâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorÍência de um Sinistro
cobeÍto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenização a seÍ pâga pelâ Segurâdora, previamente determinado na

Especificaçáo da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizârá na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomâdor no cumprimênto das obrigaçÕes previstâs no

Contrato PÍincipal. da ocorrência de um inadimplemento contratual poÍ paÍte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
PÍejuizo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtÍação entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contrâtual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: vâlor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Rêgulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuraçáo

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.

PÍoposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Ílnal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndênização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prêvista no Contrato Principal e devida ao Tomado[ pelo

cumprimento da integÍalidade das obrigaçóes contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcêla dos bens e/ou serviços êxêcutados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro,
Segurado: órgáo da Administraçáo Pública ou do PodeÍ Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato PÍincipal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato PÍincipal.

Soguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidâs pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regimê jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do TomadoÍ no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pêla Seguradora. Quando não estejam prêsentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusóes de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações eslâbelecidas no ContÍato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pêdido de emissão da Apólice à Seguradora, nos têrmos do Contrato principal.
Vlgência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. GaÍantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo dê Garantia, pelos Prejuízos
indênizáveis suportados pelo Segurado êm dêcorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorÍentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme
apurâdo ao Íinal do Procedimento de Regulagão.

Y. Rrscos ExcLUÍDos:

3.'1. Consideram-soriscosexcluídos:

(i) O inadimplemênto das obrigaçóes garantldas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obÍigações garantidas quê não sêja de Íêsponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência dê casos fortultos ou dê força malor, nos teÍmos do códlgo Clvil, ou dê
fato dê têrceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantês, peÍdas e danos e sanções de natureza contÍalual e/ou êxtracontratual, inclusivê danos
liquidados ou acordados ontro Segurado ê Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erÍos de pÍojeto e/ou de execução, bêm como o refazimento de serviços por
inobservância dê normas lécnlcas e/ou de disposlgõês constantês do ContÍato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem

\/mputávêls âo Tomador e quando sua ocoÍrêncla acaÍretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrentê da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteÍação de regÍamentos legais ou infralegals apllcávêis ao objeto do contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que sêia suscetívêl dê cobêrlura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engênharia, responsabilidade civil, lucros cessantês, atraso dê partida, riscos
clbernétlcos, responsabllldade civil profissional, entre outros:

(vll) Qualquer perda ou dano decorÍênts dô pagamento(s) êfetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em

desconformidâde com o Conlralo Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano decorrente do Fâto Gerador ou Slnlstro ocorrido anterioÍmante ao início da

Vigência da Apólice ou posteÍiormente ao seu término;

(ix) QualqueÍ perda ou dano quê não caractêrize um Prejuízo e/ou;
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(x) QualqueÍ pêrda ou dano decorrêntê de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
âvisada à Sêguradorâ imêdiatamente depois da sua caracteÍização, inviabilize o procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pêla Seguradora, do dirêlto de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.'1. O valor da garantia corÍesponde ao Limitê Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conÍorme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍcaçáo da Apótice, em
consonância com a legislação especíÍica apllcável.

4.2. Condicionado sempre à emissáo de Endosso específico e pagamento do respectivo pÍêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alteraçõês previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Conhato Principal que impliquêm modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o rêspectivo aceite pela SeguradoÍa.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamênto de lndênizaçáo

Vs. ExPEcrATrvA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade dê inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigâções previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍlcáJo imediatamente, indicando
especiÍicamente quais obrigaçóes poderão ser inâdimplidas e a(s) disposição(óes) do ContÍato Principal que
Íundamentam tal(is) alegação(óes) e concedendo-lhe prazo Íazoável pa'a a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apÍesentaçáo de defesa, Íemetendo paÍa a Seguradora (através do endereço eletrônico

sini.s!t9-hr.saralrlE@.ay!a..-c.-o-m) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se Íor o caso de sua instauÍação, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Sêguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja dê sêu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1 , ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documêntos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomeâr representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expêctativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado s/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
Sinistro seÍá devidâmêntê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica ciêntiÍicado dê que a Expectativa de Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imêdlatamentê após a sua clêncla e, necessarlamênte, dentro da vigência da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativâ dê SinistÍo converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicâção de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da

defesa apresêntada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurâdo pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobÍ.garantia@avla.com).

??
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6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinisko, a Segu[adora dará início ao Procedimento de Regulaçáo, devendo
o Segurado disponibilizar, sem preiuÍzo de êvêntual visloria presencial ê/ou perÍcia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relagão à documBntagão porventura sollcltada a aprêsentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa I - Para a verificação do(s) inadimptemento(s) âpontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anêxos, aditivos e eventuais apostilamentos Íirmados, devidamentê assinados
pelo Segurado ê Tomador;
b) Cópia integÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documêntação que compÍove o seu eÍêtlvo encorramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oÍícios, notificaçóes, pÍocessos internos e eventuais tratativas que

\ienham sido rêalizadas entre as partes ê que não constem do(s) pÍocesso(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados para
apurar o(s) inadlmplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanêscentê o dos valores pagos duÍante â vigência do Contrato
Principal;
e) lnformações detalhadas dos itêns ê/ou produtos fornêcidos pêlo Tomador com indicaçâo dos valorês
unitários ê comprovantês dos pagamêntos êfêtuados durantê a vlgênclâ do Conlrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonatÍe a existência de Créditos do Tomador referêntes ao
Contralo PÍincipal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, CronogÍama de Entregas oÍiginal e atualizado, se houveÍ,
entre outros;
g) Aceite(s) Provisório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bêns fornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Oocumento(s) não elencado(s) acima ê prevlslo(s) em contrato, que ssja(m) essêncial(is) para a

identificação do inadimplêmênto apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibllite a afeÍição dos llens e/ou produtos que dêixaram dê ser fornêcidos pêlo
TomadoÍ no Contrato Principal, no momento da sua Íescisão, com indicação dos valores unitários;

\_/ b) Propostas ê/ou orgamêntos obtldos com empresa(s) escolhlda(s) polo sêgurado para conclusáo do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do ContÍato Principal, deverão ser instruídos com a

relação detalhada dos itens pendentes dê oxêcução, tal qual se encontra no Contrato Princlpal (Planilhas de

bens, contêndo escopos, unidados, quantitativos ê custos unitários); o

c) Planilhas, Relatórlos e Memória de cálculo do valoÍ da lndênlzação pleiteada, contendo a indlcagão dos
itens contratuals lnadlmplidos, do período de inadlmplamanto ê do raclonal consideÍado para o seu cômpulo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, parâ a conclusáo do Procedimento do Regulação, a Seguradora depende
do envio, pêlo Sêgurado, dos documentos solicitados, sendo elês os elencados: (i) na Etapa 'Í, para a comprovação

do inadimplemênto das obrigações previstas no Contrato Principâl; ê (ii) na Elapa 2, paÍa apuração dos Prêjuízos

decorrentes do Sinlstro e o valor flnal eventualmente devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o rêcebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desdê que devidamente justificado, a

Sêguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclâreclmênto(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsêquente àquele em que íorem atendidas as exigências.

62 Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, estê considera-sê ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ôes) garantida(s) pelo
Tomador.
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6.6. A conclusáo do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em âté 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que seÍá direcionado ao Segurâdo por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente âpontadas por este.

4.7. Caso a Seguradora conclua pêla não ca,acteÍizaçeo do Sinisko, comunicará ao Segurado foÍmalmente, poÍ
escrito, no mêsmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apÍesentando,
conjuntamente, as razóes que embâsaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de sinistro.

7. INDEN|ZÂÇÃO

7.1. Sendo o Sinistro cobêrto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado atl.avés da seguinte Íórmula:

Soldo
Contrctuol

rlT Prejuízo-

Voloy'es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo fomodor, obseruodo eventuol

limitoção contrctuol

Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍlciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

\/ o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, êstas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela

remanescente das obrigaçóes garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua lêgislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
especiÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designâção dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicaçáo e será eÍetuada a

requerimento do Sêgurado, que identilicará sua relaÉo com as obrigaçÕes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomadof ocorrerá mêdiantê acordo entre o Segurado e a Seguradora, respêitados os termos do
Contrato Principal ou de sua lêgislação especíÍica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado cêlêbrarão um
instrumento contratual espêcífico para disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidadê dâ Sêguradorâ, êm qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendcse, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

informaçóes solicitâdos paÍa a rcalizaÉo dos trâmitês íinanceiros e jurÍdicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

Volor do
rcmuneroçõo
devído pelo
execuçdo do

pdrceld
remonescente do

Conttoto
Principot

créditos do
fomodor

créditos do
fomodor
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Píivados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumpíimento das obrigações previstas nêsta Apólice. Tendo sido dêsignado beneÍiciário, a êste
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os êfeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por dEcisão judicial
ou arbitral, por qualquer que sela o fundamonto, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à etetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurâdo deverá devolver tal valor excedênte, incluindo a coÍreção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso esteJá tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamenle ser utilizados para a amortização do
valoÍ da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndênizaçáo já houver ocoÍÍido quando da conclusão da apuraçáo do Saldo
ContÍatual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-sê a devolveÍ à Seguradora qualquer excesso que lhe
tênha sldo pago, incluindo a coÍreção monetária.

Vz.a. A forma de contratação do Sêguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,
em qualqueÍ hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçôes obrigatóriâs do Sêgurado
e/ou prazos de carência, conforme prêvisto na Espêcificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Sêgurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurâdo que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os diíeitos a quê se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contrataçâo de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durantê a
Vigência dêsta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.'1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólice continuará em
convencionadas.

vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será responsávêl pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteraçÕes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

,i.1. PERDA DE DIREITOS

11.1. O SeguÍado parderá o dirêlto à lndenlzâçáo na ocorrência dê umâ ou mais das segulntes hlpótêsês:

a) Alt€ragão das obrigagõos contratuals garantidas pola Apólice, que tenham sldo acordadas êntrg
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação ê expÍêssa anuência da Seguradora, desde que tal alteração
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resulte em agravamênto do ri
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou Por culpa grave equlparável ao dolo pratlcados pelo Segurado ou, seus
administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprir intêgralmonte quaisquêr obrlgações previstas nassa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador fizar declaraçóes inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento dê risco ou quê Possam influenclar nâ acsitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravaÍ intencionalmente o risco, nos têrmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do TomadoÍ, da SêguÍadoÍa ou de ambos não poderão gerar quâlquer perda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Segurado está obrigado a comunlcar à Soguradora, logo que salba, qualquêÍ fato suscetível de agravar
consideravelmentê o risco coberto, sob pena de perder o dlrElto à lndonização se flcar comprovado, pêla
sociêdade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, dosdê quê o Íaça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recebimento do avlso de agravação do risco pêlo Sêgurado, podeÍá, medlante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entÍe as partes; ou (iii)
robrar a difeÍença de prêmlo cabÍvê1, medianto âcordo.

'1 1.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será êÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao SeguÍado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

'1 1 .3.2. Na hipótese de continuidadê do Seguro Gârantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VtcÊNCrA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação náo automática do contrato de seguro somênte podeÍá ser Íeita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu represenlante ou poÍ corretoÍ de seguros habilitado. A Proposta

escrita deveÉ conter os elêmêntos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela
Íecepcionada, com a indicação da data e da hora de seu Íecebimento.

12.3. A seguÍadora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data dê seu recebimento, seja para soguros novos ou Íenoyações, bem como para

alteraçõês que lmpllquêm modlflcaçáo do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por êscÍito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da SeguradoÍa caÍacletizatâ a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certiflcâdo individual substitui â maniÍêstação expressa de aceitação da Proposta pela Segurâdora.

'12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinzê) diâs, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na EspeciÍicação da Apólice e coffesponderá ao prazo de execução das
obrigaçóes garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especÍfica dispuserem do Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contrâtaçáo do Sêguro Garantia viar a ser encaminhada posteriormente ao início de execução
das obrigaçÕes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitâção da Proposta pela

Sêguradora, aceitaçáo essa que deverá sêr expressa, independentemente ds manifestaçáo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

gvlo:l".':il?:;" CDs§

sco e, concomitantemente, tênha Íêlação com a ocorrôncia do Sinistro ou rêsulte
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início dê execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declâração de
inexistência de qualquêr indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documêntos complementarês, o que, êm se tratando de Tomador
pessoa juridica, poderá ocorrêr mais de uma vez, desdê quo a Seguradora indique os íundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a flxação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitaçáo da Proposta dependa dê contratação ou alteração de resseguro fâcultâtivo, náo haverá
cobertura securitária até que haja a acêitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestâção formal do rêssegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
âssegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

, .12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenÉo da cobertura pelo prazo de execuçáo das obrigaçóes garantidas,
vexceto 

se ocorrer a substituição da Apólice por outrâ garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidâde do lérmino de
Vigência da Apólice, cabêndo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitaçáo à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (kinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antêcedência ao término dâ Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador náo apresente sua Proposta de renovaçâo, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo SeguÍado, a SeguradoÍa, não obstântê a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso corrêspondente
visando à manutenção da cobeÍtura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

'12.'16. Em caso de utilização de meios rêmotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÂO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se Íaça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tênham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislaçáo especÍfica ou no documento que serviu de base para a aceitaçáo do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteÍações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que omita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do itêm (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteÍaçáo do Contrato
Principal no gÍazo de 15 (quinze) dias, câbendo à Sêgurâdora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o PÍêmio respectivo ao Tomador,
que náo poderá se Íecusar a pagálo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acaÍTetar ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.'1. (a).

cNpJ. 41.182.665/0001-4flÊ,t""3tfr;,fl"j"1"!J5Iü#I!""H,1" - ." . cEp: 04551-ooo
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13.2 2. Na hipÓtese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de l5 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deveÍão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua lêgislação específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do Índicê deÍnido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e EstatÍsticâ - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÊlo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Sêguradora, inclusivê da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com basô no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratóÍios de 6% ao ano, calculados " pro rata temporis",
contados a paÍtir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão dê um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÂO DO CONTRATO PRtNCtpAL

14.'1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu cÍitério, realizar
vistorias e inspeções no local de exêcuçáo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomêâdos parâ êste fim, bem como solicitaÍ informaçóês, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Conkato PÍincipal ao SeguÍado e/ou ao TomadoÍ, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmentê flxado
pela Seguradora,

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquêr esclarecimentos,
documentos e evldênclas que lhes forem solicitados pêla sêguÍadorâ.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Princlpal, nos teÍmos da Cláusula '14.1, não desonera o
Segurado da obrigação de, tempêstivamente, notlficar Expêctativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de
SinistÍo, sempÍo que cabivsis.

15. EXTTNçÃO DO CONTRÂTO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do ContÍato Principal garantido pela Apólice Íor deÍinitivamente realizado e houver a

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quândo o objeto dâ garantia da Apólice Íor extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restitui[á o Prêmio ao Tomador de Íorma pro
rata die, ou sela, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

Aúa S€€uros Arasil S/A - www.avla.com/br
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17 .1 . O Ssgurado poderá cedêr ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBlTo GEoGRÁFIco DAS GoBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o teíitório nêcional, salvo disposiçáo em contrário nas
Condiçóes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçÓES FtNAts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco

'\,/20.2. A Apólice e êvêntuais Endossos têráo sêu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O rêgistro do produto é automático e não representa aprovação ou Íecomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

ww\{.§u.§ep-.9o,.v."h[.

As Partes quêliflcadas nas EspecilicaçÕes desta Apólicê êstão dê acordo com as presentes condiçóes contratuais, as

quais refletem os termos e condiçóes negociados êntre Seguradora e Tomador.

..
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coNDrÇôES ESpEctAts
COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRÂBALHISTAS E PREvIDENcIÁRIAS

í. DEFTN|çôES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e estê seja oriunda do Contrato principal,
Ílrmado entre Tomador ê Segurado, o qual é objeto da Apólice em questáo.
Contrato PÍlncipal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, gêrador de obrigações ê direitos ontre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, ânêxos e apostilamentos.
EsPêciflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estaio descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada sm julgado ou rêalizado âcordo judicial em que o Tomador deveé Íealizar o
pagamento, ficândo o Segurado dispensado de eÍetuâr notificaçóes Íelativas à Expectativa de SinistÍo.
lndenização: pagamento dos preiuízos ê/ou multâs resultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobeÍtas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis n" 8.212l9'1 e todas as suas alterações posteriores
'ro que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuiçóês devidas a cadâ

vcategoria de emprêgado, observando-se as datas e percentuais.

Obrigagões TÍabalhistas: êntende-se por obrigaçôes trabalhistas as decoÍrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Procêsso Judiciâl: conlrovérsia envolvendo o Tomador em trâmite pêrante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquêla que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplentê o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, podese exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçóes do réulTomador, dêsdê que o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracteÍizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobêrtura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obÍigações de natureza trabalhisla e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

)agamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
\J,
-decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do kânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entrê as partes com prévia anuência da seguradora e consoquente
homologaçáo do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será Íefêrenle à relação trabalhista e/ou
prêvidenciária entrê o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundâs do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do pêríodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsãbilidade da seguradora
seÍá Íelativa ao período de vigência da Apólicê e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso tempoÍal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍOOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemênto das obrigaçõês garantidas decoírênto de atos ou Íatos dê rêsponsabilidade do
Segurado quê tenham contribuldo dE forma determlnante para ocorrência do sinlstro; ê,
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(ii) O inadimPlemento das obrigações garantidas quo não seja dê responsabilidade do Tomador, inctuindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de ÍoÍça maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador.

4 EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citaçáo(ões) judicial(ais) para apresentar defesa tÍabalhista e/ou
previdenciáriâ, cujo Autor/Rêclamante reivindiquê crédito de naturêza remuneratória ou dê rêsponsabilidade do
TomâdoÍ, decorÍente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamentê a Seguradora (através do ê-mail sinistlohr.garanUa@a,/la.coín )
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
intêgral atualizada da reclamaçáo trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a âdoçáo de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do SinistÍo e do valor dos Pre.iuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
laso seja de sêu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\-freservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, alem dê outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleíone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o TomadoÍ, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mâil -sinistr"g"'h.r-"ga.r,anli"a@ayle.Çqnt), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.'1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora daÍá início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado dlsponiblllzar a seguinte documentação, âtualizada em Íêlação à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificagão de Expêctativa de Sinistro:

Va1 comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobeíura Adicional;
b) cópla integral do Processo Judicial, contendo, a certldão de trânsito em julgado das sentênças proforidas o

com os valorês homologados;
c) acordo devldamênte homologado pelo Poder Judlciário, sê houvêr.
d) guias de rêcolhimênto do Fundo de Garantia por Tempo dê Servigo - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos êmprêgados que trabalharam nos serviços contratados;
fl documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclâmação dê Sinistros amparada pela pÍesente cobertuÍa poderá seÍ realizada durante o pÍazo
prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Oireito do Trabalho.

5.3. O Segurado Ílcâ cientiÍicado dê que, para a conclusão do Procedimento dê Regulaçáo, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.
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54. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicândo suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que forêm atendidas as exigéncias.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia Útil subsêquente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso â Seguradora conclua pela não caÍacterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciáíias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, âbaixo.

Vo.z. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de ÍealizaÍ acordos nas ações judiciais

cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo peíodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constântês no item 6.1. e Íizer suâ análisê da situação fático-jurídica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.'1. Caracterizado o Sinisko, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite [,4áximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspênda os efeitos do Aviso de SinistÍo, os prazos imponíveis à

Seguradora ÍlcaÍão suspensos até a supeÍveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, quê a lndênização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o juízo restltulrá tal valor excêdentê, incluindo a corrêção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso este iá tenha efetuado o Íeembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de direito previsüas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à
indonização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipótêses:

l- não cump.imento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Sêgurado dêixar de apresentar defesa ou perder pÍazo para intêrposição de recurso ou for
consldêrado rêvel nos têrmos do aÉigo 844, parágraÍo único da Consolidação de Lois do Trabalho ou conÍessar.
lll - se o Segurado firmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuêncla da Sêguradora ou este não
foÍ homologado pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos dê condenaçóes do Tomador e/ou Sêgurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sêxual decorrêntes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Sogurado e indenizaçôes por
acidento do trabalho.

6.
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